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SEToR DE CONTRATAçÂO

EDITAL - UCITAçÃO

O órgão Realizador do Cerlame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.865.644/0001-54,

doravãnte denominado simplêsmente ORC e que neste alo é tambem o Órgão Gerenciador

responsável pela condução do cônjunto de.procedimentas do prêsêntê rêgistro dê preços e

gerenciamenio da Ata de Registro de Preços dele demnente, toma público para conhecimento de

Iuantos possam interessar que Íará realiZar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de

Ápoio, sadiado nô ênderêço acima, às 0g:00 horas do dia 16 de Julho dê 2025, por mêio do sitê

aÀaixo indicado, licitação Áa modalidade Pregão no AOO17l2O25, na forma eletrônica, com critério

de julgamento menor preço por itêm, e o fomecimento realizado na Íorma parcelada; tudo de

acordó com este instrumento e em obseÍvância a Lei Fedeíâl no 14.133, de 1o de Abril de 2021;

Lei complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462, de31de Março

de 2O2d; lnstrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022: e legislação

pertinente, consideradas as alteraçôes postenores das reíeridas normas; Ôonforme oS critérios e

procedimentos a s-eguir deÍinidos, álmeiando obter a melhor proposta visând9 
-o t9§§lr9 de Preços

OâTE: AOUISICÃO DE MEDICÁMENTOS PSICOTRÓPICOS (CONTROLADOS) E

ir,tÉorCnUrrurO'S TNJETÁVEtS, OUE SERÃO DESTINADOS AOS NOSSOS MUNiCIPES E AoS

Éltreliís ÁrEttoroos pELó HosPtrAL MUNIcIPAL ANA vlRGiNlA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 250623PE0001 7
LtctTAÇÃo N'. 00017/202s
MODALJDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
CRITERIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LÉl 1 4.1 33t2O21

Órgâo Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA
RUA SALOMÃO VELOSO, SN - CENTRO ..CAAP-ORÃ - PJ:
CEP: 58326-000 - E-mail: caaporalicitacao@gmail.com - Tel.: 0

Datâ dê abertura da sessáo pública: 16107t2025. Horário: 09:00. hoÉrio de Brasília.

óàt" pu., início da fase de lànces: 1G/07/2025. Horário: 09:'15 - horário de Brasília.

Local: licitardigital.com.br

í.O.DO OBJETO
i:i:õilil 

"tÉto 
dá prêsente ticitação: AQUISIÇÃ6 DE MEDICAMENT6S P-SlcorRÔ^PlcoS

íCoNTRoLADóS) E MEDICAMENTOS INJETÁVEIS. OUE SERÃO DESTINADOS AoS

i.rossós MUN|CípES E AoS PACIENTES ATENDIDOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL ANA.--.
VIRGINIA.
r.2.Ás especiRcações do obieto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente

dêtalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo ldeste instrumento, onde consta,

inclusive, a estimativa mnsolidada de quantidades máximas a serem eventualmênte contratádas

contrataÇões futuras, conforme a no

lV e nas condições Previstas

ema de Registro

de Preços, nos

nn

formar Sist

n

pelo ORC.
certame visâ selecionar a proposta mais vântajôsa

Preços será formalizado
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1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços sêrá de um ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à dala de divulgaÇáo no Portal Nacional de contratações Públicas PNCP, e poderá

ser pronogado por igual p€ríodo, desde que comprovado quê o preÇo é vantajoso.
1.6.4 licilação Será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-ie ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

instrumento e seus anexos quanto às especiflcaçóes do objeto.
1.8.4 contratação acima descrita, que será processada nos termos deste. instrumento

convocatório, especificações tecnicas e informações complementares que o acompanham' quando

for o caso, iustifica-se: Os medicamentos classificados como psicotrópicos são.essênciais para o

tratamento de transtomos mentais e neurológicos, tais como depÍessão, ansiedade, transtorno

bipolar, esquizofrenia, êpilêpsia, insônia, êntre outros. Tais Íármacos fazêm parte da Relação

Nacional dà Medicamentos Essenciais (RENAME) e, írequentemente, constam da Relação

Municipal de Medicamêntos (REMUME), sendo, portanto, de fomecimento obrigatório pelo sus
(Sistema único de Saúde), conforme preeitua a Lei no 8.080/1990. A au§ência dêsses

medicâmentos compromete gravemente a saúde e a estabilidade dos pacientes em tratamento

contínuo, podendo gerar intemações psiquiátricas, surtos psicóticos, riscos à integridade física dos

usuários e terceiros, além dê aumento da demanda por âtendimentos de urgência.

1.g.Na referida contrataçáo seÉ concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado .pâra as

Microempresas e Empresãs de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas

as hipóteses ê côndiÇões dêterminadas no Art.40, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os

beneiícios estabeleciàos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea,

as situaçôes previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos da Lei 123106..

1.ío.Toáas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública

obedecerão o hoÉrio de Brasília - DF.

2,O.DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL É DO PEDIOO DE ESCLARECIMENTO
2.1.lnformaçÕes ou esclarecimentm sobre esta licítação, serão prestados nos horários normais de

expediente: dâs 08:00 âs 12i00 horas.
2.á.eualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame

por irregUlaridade oU para solicitar esClarecimento sobre os seus termgs, devendo encaminhar o

iespecúo pedido, diriôido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão
pública, por meio eletrôni@, exclusivamente, da seguinte Íorma:
2.2. 1.No endereço: licitardigital.com.br.
2.3.A pregoeira iespondeã aos pedidos de esdarecimentos ou impugnação no prazo d.e ate três

dias úteis] contado da data de seu recebimento, limitâdo ao último dia útil_anterior à data dâ

abertura do certame, e poderá requisitar subsidios Íormais aos responsáveis pda elaboração deste

Edital e dos seus anexos.
2.4.4 impugnaÇão não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitaÇáo.

2.s.Acolhida a impugnação contra o Edital, será deÍinida e publicada nova data para realizaçáo do

certame, observados os prazos Íixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentoJ e impugnaçóes serão div-ulgadas em sítio

êletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vinôularão os

participantes e a Administração.

3
3.1 S
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3.1.3.ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos

custos;
3.í,4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.S.ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO;
3.í.6.ANEXO Vl - MODELOS DE DECLARAÇOES - cumprimento de requisitos normativos;

3.1.7.ANEXo vtt - rsruoo rÉcNlco PRELIMINAR - ETP.

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.'1.Pelos endereços eletrÔnicos:
3.2. 1.'l .www.tce.pb.gov.br:
3.2. 1 .2.licitardigital.com.bç e
3.2. 1.3.www.gov.br/pncp.
3.3.Salienta-ú que é pàrte intsgraflto do píêsentê instrumênto convocaÚrio, na forma de anexo,

o conespondente EstúOo técnióo Preliminar - ETP, do€umento constitutivo da primeirã etapa do

planeiamento de umA contrataÇão que GaraÇteriza o intereSse público envolvido e a sua melhor

soluçâo; em atendimênto ao requisiio de publicidade dêterÍninado na norma vigente, que êxige a

publicação conJuntâ dêsses estudos com o respêctivo Edital para gãrantir plêna transparência e

competitividade.

4.O.DO SUPORTE LEGAL
a.i.Esta licitaçáo reger-se-á pela Lei Federal n' 14.133, de 1" de Abril de 2021,[.ei ComplementaÍ

no 1ã3, de t a àe Deiembro de 2006; Decreto FedeÍal no 1 1 .462, de 31 de MarÇo de 2023; lnstruçáo

Normativa n" 73 SEGES/ME, de 3d de Setembro de 2022', e legislação pertinente, consideradas

as alteraçôes posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital,

rndepend-ente de transcriÇão.

s.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTAR]OS
5.í.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, co1Íorm9 .st19s 

características e as

necessidades do ORb, e que admlte prorrógação nas condiçôes e hipótes-es previstas na Lei

14j3321, está abaixo indicado e sêrá considerâdo a partir da assinaturâ do contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.O Íornelcimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente

Termo de Referência - Anexo l. Na hipóteso do referido têrmo não estabelecer o local para a

entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será Íeita na sêde do contratante ou em uma

das u-niáades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua eslrutura operacional

53.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercicio

tnancáiro Oe ZOZ5I considerado da àata de sua assinatuÍa; podêndo ser prorrogado, nas hipóteses

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21'
5.4.4s despêsas declrrêntês do obieto deste certame, correrão por conta da seguintê dotação:

Recursos não Vinculados de lmpostos:
'10 3O'1 1012 2955 MANUTENçÃO OaS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
4490.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo

eral - Bloco de Manutenção dâs Ações e Serviços Públi

33 MATERIAL DE CONSUMO
10 10 ô DISTRIBUIÇÂO DE MED

não Vinculados de lm
A

I
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1O 302 1014 2174 ATIVIDADES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
í6000000 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Govemo Federal - Bloco de ManutenÇão das AÉes e ServiÇos Públicos de Saúde

3390,30 99 MATERIAL DE CONSUMO
10 302 10í4 3046 MANUTENçÃo oo HosPlrAL MUNICIPAL ANAvtRo[utR
15001002 Recursos não VinoJlados de lmpostos - Saúde
O2.o5,I FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUIVIO
16000000 TransÍerências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo

Federal - Bloco de Í\Ianutenção das AçÕes e Serviços Público§ de SaÚde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO,
S.5.euando a validade dâ Atâ dê Rêgistro dê Preços ultrâpassâr o exercício financeiro atuâ|, as

despesas deconenles de eventuais contratâçôes futuras, conerão por conta das respectivas

dotações previstâs no otçamento do exercício financeiro posterior.

5.6.Ã Ootação relativa a exercícios financeiros Subsequentes, quando for o caso, será indicada

após aprovaÇão da Lei Orçamentária respêctiva e liberaçáo do crédito correspondente, podendo

ser realizada mediante apostilamento.

6.0.DAS COND|çOES DE PARnCIPAÇÃO
6..1.A licitação será realizada à distânciá e em sessão pública, por rneio do sistema disponível no

endereço eletÍônico: licitardigital.com.br.
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema,

disponíveis no referido sítio eletrÔnico para acesso ao sistema e operacionalizaÉo. 
_

O.i.CaUera ao licitante interessado em participar deste cêrtame, acompanhar as operações no

Sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus deconente da

ó;;;;" negócios diante da inobservância de mensagens emiüdas pela Administração ou de sua

desconexãoi e comunicar imediatamêntê ao provedor do sistema quatquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso'

6.4.A participação nestJcertame é aberta a quaisqueÍ int€ressados, inclusive as Microempresas

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente'
6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1 .Que não atendam às condiçóes deste Edital e seus anêxos;

6.5.2.Estrangêiros que não tenham representação legal nÔ Brasil com poderes êxpressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

O.s.S.eue 
"it"1r* "ou 

falência, concurso de ciedores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidaÉo;
o-s.+.proiúidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
O.5.s.Cujo estatub ou contrato social não incluir o objeto desta licitâção; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 140, da Lêi 14-133/21'

6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas fisicas.
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reun idas em consórcio; As regulares

dimensão e complexidade do objeto desta contralação bem como as circunstâncias concretas do

mercado correspondente, não requerem a associaÇão entre proponentês, haja vista a existência

de inúmeras empÍesas aptas a preencherem as condições especíÍicãs exigidas no presente

d

me.

so,

nTi

d

r.1n

anco
VA osa

Nêsse contêxto, êntênde-se que a formação
de mercado, através de pactos para elim

retratar na composição
ta entre si, formalizariam

prej udican

órcios âcarretâria risco da
eduzindo o universo da
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6.8.Nào será permitida a pârticípação dê sociêdades cooperativas.

7.O.DO CREDENCIAMENTO
7.1.poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço
eletrônico: licitardigital.com.br.
7.2.Os interessados deveráo atender às condições e procedimento constantes do referido site,

cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transaÇões inerentes ao certame.

7.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmentê pêlas transações efetuadas em seu

nome, assume como {irmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados, diretamsntê ôu poÍ §êu rêprssêntântê, excluída â rêsponsabilidadê do provedor do

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos dêconenles de uso indevido das credenciais

de acesso, ainda que por terceiros.
7.4.É de responsaüilidade do cadastrado confêrir a exatidão dos sêus dadoscadastrais no referido

sistemâ e mantê-los atuatizados junto aos órgáos responsáveis pela informação, devêndo
proceder, imediatamente, à coneção ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreçáo

ou aqueles se tornem desâtualizados.
7.5.4 não observância do disposto no item anterior poderá enseiar desciassificação no momento

da habilitaçáo.

B.0.DA APRESENTAçÃo DA PRoPosrA
8.í.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema eletrÔnico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado nêste Edital, ate a data e o horário estabelecidos

oara abertura da sessão Pública.
b.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

relativamente às declaraçõêS necessárias e obrigatÓrias, sem prejuízo da exigência dê outras

declarações previstas em l4islaçáo específica e na Lei 14.133121; tais como:

S.2.1 .Qúe esiá ciente e concordá com as condições contidas no Edital e seus anexos'. bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direiios Íabaihistas assegurados na Consütuição Federal, nas leis trabalhistas' nas normas

infralegais, nas convençõeê coletivas de trabâlho e nos termos de a.iustamento de conduta vlgentês

na dala de sua entre§a em deÍnilivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprêga menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de 16 anos, saÍvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aPrendiz, nos termos

do Art. 7', )üXlll, da Constituição Federal.
8.2.3.Que não possui, gm sua cadeia produtiva.. empregados exe-cutando Íabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos lncisos lll e lv, do Art. 10 ê no lnciso lll, do Art. 5o da

Constituição Federal.
S.2.a.eué cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

rêabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas espec[ficas.

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar,

ainda, em campo próprio do Sistema eletrÔnico, que cumpre os requisitos estâbêlecidos no Art. 3',
da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratãmento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49'

rvado o disposto nos §§ 1o eo 30, do Art.40, dã Lêi 14.í
m exclusivo para participação de m

po "não" impedirá o pross
m que a participaÉo não

odoca

s de pequeno porte, a
item; e
e empresas de
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ao lratamento Íavorêcido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de
pequeno porte.
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormentê inserida no sistema, até a

abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÉo da proposta pelo licitante, o que

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de

lances.
S.O-Serao disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances.

B.7.Desde que disponibilizada a funciondidáde no sistema, o licitante poderá paramêtrizar o seu

valor flnal mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo dê diferençâ de valores, quê incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto ern relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.7.2.Os lances serâo de enüo automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo

estabelecrdo e o intervalo de que trata o subitem anlerior.
g.g.O valor final mínimo parametrizado no sistêma poderá ser altêrado pelo fornecedor durante a

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance iá registrado por ele no sistema. 
.

8.9.O valorfinal mínimo paramêtrizado possuirá cârátêr sigiloso para os demais licitantes e para o

ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanêntemente aos órgãos de controle externo e

interno.
g.1o.Cabêrá ao licitantê acompanhar a§ opêÍaçõos no sistêma olêtrônico durante o processo

licitatório ê se responsabilizar pelo ônus decorrênte da perda de negócios diante da inobservância

de mensagens emitidas pela Administrâção ou de sua desconexão.
8.11.O liciiante deverá comunicar lmediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança' para imediato bloqueio de acesso'
d.tZ.n t"lsiauU" de declaração relativa áo cumprimerto de_qualquer condição sujeitará o.licitante

às sançõ€s previstas na Lei 14.133121, e nesie Edital. A Pregoeira podêrá promover diligência

destinada a esclarecer as inÍormações declaradas.

S.O.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

;e l;do; ;a c;mpos necessários e obrigalórios para o examê de forma obietivâ da suâ rêal

adequação e exequibilidade, lais como:
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda conente nacional;

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;

9.'1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado 'própria";
ó.r.+.o"""rtçuo do ob1eto: contendo as intormações similares à especiÍicação do Termo de

Referência - Anexo l.
g.2.Todas as esp€cificaçõês do obiet o contidas na proposta vinculam o Contratado

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a uülizaçáo de duas casas decimais.

9.4.4 quantidade de unidade a ser cotada está fixadâ no Termo de Referência - Anexo l:

9.4.1 .O Licitante não podêrá ofertar proposta em quan$tativo inÍerior ao máximo previsto para

contrataÇão, indicâdo na coluna "quantidade" dô referido termo de referência

9.5.4 indicaçáo de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso dê bens

produzidos pela própria emPresa, e condição paÊ a náo identificação dô licitante.
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g.7.No valor pÍoposto estaÉ incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornêcimento dos bens.
9.8.Não será admitida a previsâo de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto

da presente contraÉo, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de

acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.O preço ofertado, tanto na propostia inicial, quanto na etapa de lances, será.de exclusiva

responsabilidade do licilante, não ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
g.tó.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cótação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últlmos doze meses-
g.1i .lndependentemente do peÍcentual de tÍibuto lnserido na planilha, no pagamento serâo retidos

na fonte os percentuaÍs estabelecidos ns legislação vigente.
g.12.Os licitantes devem respeitar os preços máxÍmos estabelecidos nas normas dê regênciâ de

contratações públicas Íederais, quando participarem de licitaçôes públicas.

9.13.As propostas ficarão disponíveis Ào sisiema eletrónico e qualquer. elemento que.possa
idêntiÍicâr o licitânlê impoÉâ dê§classiÍicaçáo da pÍoPo§ta conêspondênte, sem prê.iuÍzo das

sanções previstas neste Edital.

1o.o.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÂo DAS PROPOSTAS E FORMULÂçÃO DE

LANCES
io.t.R 

"o"rtu6 
da presente licitação dar-se.á automaticâmente. em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema' até a

abertura da sessão pública:
10.2.'l.Será dêsclassificada a proposta que idênliÍique o licitante;

1O.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participante§;

10.2.à.A não desclassificaÉo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3.0 sístema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente eslas

participarão da fase de lances.
iO.+.Cj sistema disponibilizaÉ campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.
10.5.lniciada a fase competitiva, oS licitantes Poderão encaminhar laoces exdusivamente por meio

do sistema elelrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro:
10.5.i.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item'
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horáÍio fixado parâ abertura

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

10.7.O licitante sõmente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema:
1017.1.O intervalo mínimo dê diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relaÇão

aos lances intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oíêrta deverá ser de

0,01 (um centavo).
10 que disponibilizade a funcionalidâdê no s
í0. .o Ii poderá, uma única vez, exclu

registro no sistema, na hipÓte

tervalo de quinzê
equível;
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noque
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mediante comunicação eletrônica automática via Sistema. Eventual exclusão de propostâ do

licitante implica a reiirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certamê o modo de disputa "âbêrto e fechado",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.

10.1ô.n etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse

orazo, o sisiema encaminhará aviso de fechamento imrnente dos lances. após o que transcorrerá

o período de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepçáo de lances.
10.11.Encenado o prazo previsto no item antetiof, o sistema abrirá oportunidade para que o autor

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até.10% (dez por cento)

superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso

até o êncênamento destg prazo:
10.11.í.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último

lance da etapa aberta, ou por oÍerlar melhoÍ lance;
10.11.2.Não havendo pelo mênos três ofêrtas nas condições definidas nestê ltem, poderão Ôs

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encenamento deste
prazo, observado o disposto no subitem eôterior.
10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente.
10.13.Náõ sêrão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prêvalêcêndo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
10.'l4.Durantã o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão infoÍmados, em tempo real, do

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

iô.rs.úo caso de desco-nexão com a Pregoeira, nodeconer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico podera permanecer acessÍvel aos licitanles para a recepção dos lances'

10.16.euândo a desconêxão do sistema elêtrônico para a Pregoeira peÍsistir por tempo superioÍ a

dez minutos, a sessão públiCa será Suspensa e reiniciada Somente apóS decorridas vinle ê.quatro

horas da comunicação'do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio êlêtrônico utlizado para

divulgação.
'l0,li,iaso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta'

10.18.8m relaúo a itens não exclusivos pâra participação de microempresas ê empresas de

p"qu"r,o porte, uma vez encenada a etapa de lances, será efetivada a- verificação automática do

oorie da entidade emDresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocâda, se ástâ for erirpresa de maior porie, assim como das demais classificadas, para o Íim de

aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
1b.tg.Nessas óondições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

êncontrarem na Íaixá de até cinco por cento acima àa melhor proposta ou do melhor lance, serão

consideradas empatadâs com a primeira colocada.
10.20.4 melhor ciassificada nos termos do item anterior terá o direilo de encaminhar uma última

oferta paÍa desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

cinco minutos contiolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

ió.zr.c""o a microempresa ou a êmpresa de pequeno portê melhor classificada dêsista ôu não

se manifeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

cl
í0.

SO

resa de pequeno portê que se enconlrem naquele in e cinco por cento, na ordem de

o, para o exercício do mesmo direito, no p itêm ânterior.

No equivalência dos valores s e empresas de

e se encontrem nos interval , será realizado
oíerta.se iden
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10.23.Só poderá haver empatê êntre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lancês

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.
10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempale será aquele
previsto no Art. 60, da lei 14.133121, nesta ordem:
i0.2+.t.Disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato conlínuo à classificação;
10.24.2.Avaliaçào do desémpenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser ulilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimenlo de

obrigações previstos na Lei 14.133121;
t O.z?.á.Oejenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.24.4.Dêsenvolvimento p€lo licüantê de programa de integridade, conforme orientaçóês dos

órgãos de controle.
1O:25.Persistindo o êmpate, será assegurada preferência, SucessiYamente, aos bens produzidos

por:
i 0.25. t.frpresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;

1 0.25.2.Empresas brasileiras;
10.25.3.Emprêsas quê invistãm em pesquisa e no desênvolvimênto de tecnologi?]1?I-{-l
10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12-1871O9'

10.26.Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da prolosta do

píimêiro colocado permanecêr acima do preço máximo dQfinido pâaa â 6onÚataçâO, a Pregoeira

poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o resultado do julgamento:

i0.20.t.R Ãegociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a.ordem de classificação

inicialmênte 
-estabelecida, quando o primeiro mlocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataÉo;
10.26.2.^ negociação será rêalizadâ por meio do sistema, podendo ser acompanhâda pelos

demais licitantes;
10.26.3.Conclu ída a negociação, se houver, o resultâdo será divulgâdo a todos os licitantes e

rêgistrado na ata da sessão púntica, dêvendo esta ser anexada aos autos do.processo:

í0:26.4.A pregoeira solicitarâ ao licitante melhor ctassiÍicado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, envie jsua proposta atualizada, adequâda ao último lance ofertado e após a negociação

realizada, acomp"nhada, se íor o caso, dos documentôs complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.26.5.É facullado à Éregoeira proírogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada e aceita, feita úmbém no sistêma pelo licitânte, ântes de findo o pÍazo, ou de ofÍcio,

quando constatado gue o prazo estabelecido não é suficiente.
io.27.Havendo necêssidads, a Pregoeira suspendeÍá a Sessão, inÍormando no sistema a nova

data e horário para a sua conlinuidade, observado o intervalo mÍnimo de vinte e quatro horas.

10.28.Após a negociação do preço, a Prêgoeira iniciará a fase de iulgamento da proposta'

íÍ.O.DA FASE DE JULGAMENTO
11.'l.Encerrada a etapa de negôciaÉo, a Pregoeira realizará a verificação da conÍormidadê da

proposta provisoÍiamente classincadà em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado

e à compatibilidade do preço Íinal em relação ao estipulado para contratação, conforme deÍinido
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11 .2.2.Dentre os documentos passÍveis de Solicitação pêla Pregoeira, destâcâm os que contenham
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência,

encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio

eletrônico, sem prejuízo do SeU ulterior envio pelo Sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.
1 1 .3.Será desclassificada a proposta vencedora que:

1 1.3.1.Contiver vicios insanáveis;
1 1.3.2.Não obedecer às especiÍicações técnicás contidas no Termo de ReÍerência - Anexo l:

11-3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contrataÉo:
í 1 .3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstradã, quando exigido pela Administração;

11 .3.s.Aprêsentar desconformidadê com quâisquer outras êxigência§ dêstê Edital ou sêus anexos,

desde que insanável.
1 1.4.E indício de inexequibilidade das propostas valores iníeriores a 50% (cinquenta por cento) do

valor orçado pelo oRC; em tal situação, não ssndo possivel a imediata confirmação, será dada ao

licitante a oportunidade de demonsirar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24

(vinte e quako) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que

comprovê a viabilidade da propo§tâ:
11.4.1 .E facultado à Pregoeirâ'prorogar o prazo estabelecido, a partirde solicitação fundamentada

e aceita, feita também no sistema pelo licitante, ante§ de findo o prazo, ou de ofÍcio, quando

constatado quê o prazo estabelêcido não é suficiênte;
11 .4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que

comprove:
11 .4.2.1.Qúe o custo do licitante ultrapâssa o valor da pÍoposta; e

1'1,4.2.2.lnexistirem custos de oportunidadê capazes de justiÍicar o vulto da oÍerta.

1 1.4.3.Salienta-se que tais oconências não desclassiÍicam automaticamente a proposta, apenas o

item c,onespondente.
11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar eros ou íalhas que não alterem a

sua substância e sua validade jurídicâ, aÍibuindo-lhes êÍlécia para fins de classificação.

11 .6.Havendo necessidade, a irregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para_a realização

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais enos e falhas das propostas. Em qualquer

hipóteée, o seu reinício somêntê poderá oconer modiantê aviso prévio no sistema com, no mínimo.

vinte e quatro horas de antecedência e a oconência será registrada em ata.

1 í .T.Encerrada a Íase oe lutgamànto, ãlOs verificada a confãrmidade da proposla classificada em

primeiro lugar quanto à adêqúaçáo ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em.relação

ao estimadl paÍa a contraÉo, a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante'

observado o disposto neste EditaÍ.

12.O.DA HABILITAçÃo
12.1.Os documentoê previstos neste instrumênto, necessários e suficiêntes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133121.
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a dôcumentação relacionada nos

itens a seguir, para fins de HABILITAÇAO:

lndi

12
3.PESSOA JURÍOICA:
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MEI: Certificado da condição de Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuia aceitaçáo ficará
condicionada à verilicação da autenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso

de sociedade empresária, sociedade limitadâ unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato conslitutivo, estaluto
ou contrato social no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento compÍobatório de seus administradores. No caso

de sociedade simples: inscrição do ato conslitutivo no Registro Ciül de Pessoas JurÍdicas do local

de sua sede, acompanhada de documento mmprobatÓrio de seus administradores. No caso de

filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

íilial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamênte, no Registro Civil

das pessoas Jurídúas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em

se trâtando de sociedade omprêsária eslrangeira com atuaçâo pêrmanênte no.País: decrelo de

autorização para funcionameflto no Brasil. Salienta-se quê os documentos relacionados neste

subitem devárão estar acompanhados de todAs aS alterações ou da consolidação respectiva.
.12.3.4.8a1anço pâtrimonial, demonslração dê resultado de exercício e dêmais demonstraçóes

contábeis Ooi abis últimos exercícios iociais. Os referidos .documentos 
limrtar-se-ão ao Último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido cOnstituÍda há menos de dois anos' AS pessoas

lurídicas criadas no exeicício financeiro desta licitaçâo devêrão âtendêr a todas as exigências da
'habilitação 

e poderão substituir os demonstralivos contábeis pelo balanÇo.de abertura.

12.3.5.Érova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprêsentaÇão de

certidão expedida cionjuntamente pelã Secretaria da Rêcêita Federal do Brasil - RFB e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, reíeÍente a todos os creditos tributários federais

e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade

Social, nos termos da Portaria Cãniunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da

Receita Fedeíal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

12.3.6.prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à

atividade em cujo eiercício contratâ ou concorrê, mediante apresentação dê certidão negativa, ou

outro equivalente, na íorma da lei,
12.3.7.iomprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Temp-o de Serviçô-- FGTS'

apr"sentanào o rêspectivotenificado de Regularidade fornêcido pela Caixa Emnômica Federal.

i!.SS-pror" de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresontaÇáo dê certidão Nêgativa de Débilos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da

ôãÀ*fiO"ào Ous Leis do Traãalho, aprovada pelo Decreto-Leí no 5.452, de 1o de maio de '1943.

12.3.9.Deáaragão do licitante atestando gue não emprega menor de dezoito ano5,.em trabalho

noturno, rnsalu"bre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, p_odendo

existir menor, a partir dê {uatoze anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do Art. 70, lnciso

)(XXlll, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo ll.
12.3.1ô.DêdaraÇão do licitante, sob pena de desclassificação, de quê suâ proposta econômica

cãmpreenOe a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Conltituição Fedeã1, nas leis trabalhisias, nas normas iníralegais, nas convenções coletivas de

trabalho ô nos termos de a.iustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas,

conforme modelo - Anexo lll.
12.3.1 'l .Certidão negâtiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

no máximo 30 (trinta) dias da datã previstâ para abertura das propostas'

1 2.3. 1 2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribuna I de Contas da União, no

ximo 30 (trintâ) diâs da data prevista para âbertura das no endereço eletrônico

.br.
los - Anexo Vl1) 3.C ção do cumprimento de requ

de ciência dos termos do
inexistir fato i1

1 3.3.2
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'12.3.13.4.DeclaraÉo de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
í 2.3.13.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.13.6.Declaração de observâncie do limite de contratação com a Administração Pública.

í 2.4.Documentaçáo específica . pessoa jurídica:
12.4.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante.

12.4.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela ANV|sA,

acompanhada, sáÍor o caso, da áutorização para comercialização de medicamentos controlados.

PREFÊIÍUBÂ MU ICIPAL OE 
''

12.5.Os documentos exigidos pâra habilitação seráo enviâdos por meio do sistema, em formalo

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horai, contado da solicitação da Pregoeira, pronogável por

igual período, nas seguintes situaçÔês:
ú'5,1.PorSolicitaçãodolicitante.mediantêjuStmcativaaceitap€|aPregoeira;
12.S.Z.Oe oficio, á critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é

suÍiciente para o envio dos documentos exigidos.
12.6.Será exigida a apresêntação dos documentos de hâbilitaÇão apenas do licitante vencedor:

12.6.1.Os doãumentos relativôs à regularidade fisoal constantes deste Edital, somente serão

"rigiaoi 
em momento postêrior ao juÍgamento das propostas, e apênas do licitante mais bem

classiÍicado.
.12.7.A verificação pela Pregoeira, êm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores

de ceítidões constitui mêio legal de prova, para fins de habilitação'
12.8.Após a entrega dos doõumenios para habilitação, não será permitida a substituiçáo ou a

apresentaÉo de novos documentos, salvo em sede de diligência' para:

t b.B.t.ComplementaÉo de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes

e de§de que necêssária para apurar fatos existêntes à época da abêrtura.do certame; e

ii.g.z.etualizaçá,o de documeÀtos cuia validade tenha expirado apôs a data de recebimento das

propostas.
tz.õ.N" nipOt""" de o licitante não atender às exigências para habilitaÉo, a Pregoerra examinará

a proposta subsequênte e assim sucessivamente, na o|'dem de classificâção, ate a apurâção dê

uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste

rnsrrumento paia o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementare§,

adequada ao Último lance ofsrtedo:
tzs.t.serao disponibilizados pâra aces§o público os documentos de habilitaÇão dos licitantes

convocados para a apresentação da documentaÉo habilitatória, após concluÍdos e.ventuais

procedimentos da Comissão dê Contratação, para sanar eros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e a sua validade juridica, observadas as disposições deste Edital.

12.10.4 comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempre§as e empresas de

pequeno porie soáente será exigida paÍa efeito de contratação, e não como condiÇão para

parlicipação na licitaçáo, observando-se o seguinte procedimento:

tZ.tO.t.Á" microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiâo da participação nesta

licúação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade

fiscaÍ e trabalhista. dentre os documentos eÀumeraàos neste instrumento para efeito de

habilitâÇão, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.í0.2.Na hipótese dê haver âlguma restrição relativa à regularidade Íiscal ê trabalhista quando

da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinm dias úteis,

a
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desse prazo podeÍá Ser concedida, a critério da Pregoeira, quando requeída pelo licitante,

mediante apresentação de justifi cativa;
12.10-4.A ãbertrr" dâ Íase iecursal em relação ao rêsultado do certame ocorrêrá após o prâzo de

regularização fiscal e trabalhista de que tÍatam os dois subitens anteriores:
tz"to.s.e nao regularização da documentação, no prazo acima previslo, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das saÀ@es previstas no Art- 156, da Lei 14-133/21, sendo

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, ou revogar a

licítação;
12.íó.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno

porte com alguma reskição na documentação Íiscal e trabalhista, sera concedido o mesmo prazo

para regularização.
i Z. t t .S"omente'naverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos documêntos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.,
12.ú.Não serão aceitos docúmentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difêrentes, §alvo

aqueles legalmente permitidos:
12.12.1 .Se o licitante for a matnz, todos oS documentos deverão estar em nome da matriz, e Se o

licitante for a Íilial, todos os documêntos devêrão estar êm nome da Íilial, exceto aqueles que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da malnz'
iZ.il.or documenlos exigidos para Íins de habilitagão no cedame deverão ser organizados na

oÍdem dêscrita neste inJtrumento, píecedidos por Índicê conespondsnte, apresentados êm

àriginal; ou por cópia autênticada por cartório cornpetente- ou pelo Prêgoeiro, ou por membro da

Eqüipe de Àpoio ou da Comissão de ContrataÉo; ou publicação em órgão da imprensa oficial.

ÉJüiào p"r[it"mente legíveis, sem contêr boriões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do

pàzo de'validarle, considérado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice náo

inabilitará o licitante, sendo que:
12.i3.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita

oãrante os aqentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou

ãá a"cirr"çaã a" autenticidade por advogado, sob sua responsabilidadê pessoal;

12.13.z.euândo o documento ior obtidó via tnternet sua autenticidade será comprovada no

endereço eletÍônico nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utilizadA, a Critério da Prêgoeira, a documantaÇão cadastral de fomecedor,

cãnstante dos arquivos do oRc, para comprovação da autenticidadê de elementos apresentâdo§

pelo licitante.
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou í"lhr. qua não alterem a substância dos dócumentos e sua validade.lurÍdica, mediante decisão

f*Orr"nàdu, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindolhes eÍicácia para fins de

habilitação.
12.15.Havendo necessidade, A Prêgoeira suspenderá a sessão pÚblica inclusive para a realizaçâo

o" oiiüán"i"" com vistas ao san-eamento dê eventuais enos e falhas dos documentos de

habilita-çao apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante

;;il prérd;" sistema com, no míàimo, vinte e quatro horas de antecedênciâ e a ocorrência será

registrada em ata.

13,O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
'l .A proposta final do licitantê declarado vencedor - ta etualizada - deverá ser

da no prazo dê 24 (vinte e quatro) horas, a da Pregoeira no sistemâ

râ.
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licitante ou seu representânte legal, com iMicação: do valor global da propÔsta; do prazo de

entrega; das condi@es de pagamento; e da sua validade;
13.1.r.Conter a indicaÇáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento:
is.t.a.Estar adequada ao último lance oÍertado e a negociaÉo realizada, acompanhada, dos

documentos complementares eventualmente Solicitados, quando necessários à confirmaçào
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será coiado um único preço para cada item, com a utilizaÇão de duas casas decimais, sendo
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a clrreção, observando-se aos

seguintes critérios:
13.2.1.Falla de dígitos: seÍão acrescidos zeros;
13.2.2.Excesso de digitos: §êndo o primeiro dígito êxcedêntê menor que cinco, todo o excesso

será suprimido, caso ànhário haveÉ o arredondamênto do dígito anterior para mais e os demais

excedentes suprimidos.
13.3.Os preços deverão ser expressos êm moeda conêntê nacional, o pÍêço unitário e o total em

algarismos e o valor global da proposta em algarisrnos e por extênso:

1ã.3. í .Existindo disciepância entre o preço unitário e total, resuhado da multiplicação do preço

unitário pela quantidadê, o prêço unitário prevalecêÉ;
13.3.2.Nio caso de divergênciâ entre o valor numérico e o expres§o por extenso, prevalecerá o

valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica êstabêlecido quê havendo divêrgência dê prêços unitáÍios pArâ um mêsmo produto,

prevalecerá o de menor valor.
13.4.A proposta obedeceÍá aos termos deste Edital e seus Anexos, não §endo considerada. squela
que não conesponda às especificações ali contidãs ou que estabeleça vÍnculo à proposta de outro

licitante.
13.5.4 oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativâs dê prêÇro ou dê qualquer outra mndição quê induza o iulgamenlo a mais de um

resultado.
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais. .encargos 

previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquêr outros quê incidam direta oU indiretamentê no

fornecimento dos bens; inclusive a íntegÍalidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assêgurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normás inÍralegais,

nas convençôes ãoletivas de trabelho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na date

de entrega das propostas.
13.7.A p-roposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considêraçao no

deconei da execução do contrato e aplicâção de eventual sanção âo Contrlad.o: 
.

13.7.1.Íodas as especiflcações do obieto contidas na proposta vinculam o contratado.
13.8.As propostas qu€ contênham a descrição do objeto, o valor e os documêntos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.
13.9.O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

seu encaminhamento.

í4.0.DOS RECURSOS
14.1 .A interposição dê recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habilitaÇão ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da ticitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei

PRÊFE ITUÊA MUíIIIf,IPA! DÊ II,

133121 .
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'rs.o.DA HoMoLocAÇÃo
15.l.Encenadas as fases de.iulgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1.Dêterminar o retorno dos autos para saneamênto de irêgularidades;
15.1-2.Revogar a licitação por motivo de convêniência e oportunidade;
15.í.3.Procêder à anulâção da licitâção, de ofício ou mêdiânte provocâção de tercêiros, sempre
que presente ilegalidade insanável;
1 5.2.4.Adjudicar o obleto e homologar a licitaÇão.

16.0.Í)O CONTRATO
.16.1.Após a homologação pela autoridade superior do oRC, o licitante vencedor será convocado
para, dentro do pÍazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificaçào, e

nas condiçôes êstabelecidas neste Edital e seus anexos, ã§sinar o respectivo conlr€lto, podendo o

mesmo sofrer alteraçõês nos termos definidos pela Lei 14.133/21 :

16.1.1.0 prazo dê convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual pêríodo' mediante

SolicitaÉo da parte durante Seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo

apresentado sêjâ aceito pela Administraçáo;
rc:.2.A recusá inlustificada do adjudicàtário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela

Administração caraclerizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o suieitará às
penalidadei legalmente êstabelecidas:
16.1.2.1.A regà do subitem antêrior não se âplicará aos licitantês rêmanescentes convocados na

forma êstabelecida neste dispositivo;

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá sêr manifêstada imediatamente, sob pena de prêclusão;

14.3.2.0 prazo pa.; apresentação das razóes recursâis será iniciado na dâta de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte Íorma:
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônim.
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisáo no prazo de 03 (kês) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar o ÍesJrso com a sua maniíestação à âutoridadê superior, a qual deverá profêrir

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úleis, contado do recêbimento dos autos'
í4.7.Os recursos inteÍpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresêntaÉo de contrarrâzões ao recurso pelos demais licitantes será dê 03
(três) dias úteis, contados dá oata da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.9.0 recurso e ô pedido de reconsideração têrão êíêito suspênsivô do ato ou da decisâo
recorrida até que sobrevenha decisão final da aútoridade competentê.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.11.Os autos do processo permanecêÍão com vista íranqueada aos interessados no seguinte

sitio: licitardigital.com.bÍ.

co
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propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançóes previstas na Lei
14.133121, e em outras legislações apliúveis.
16.3.Ne assinatura do mnlÍâto será exigida a comprovação de todas as condições dê habilitâção
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido
conlrato.
'16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justiÍcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,

nos casos e condições previstas nos ArtS. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos
autos do procêsso, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121; e o fomecimento realizado de forma
parcelada.
16.5.Nâs alterações unilatêrâis a que se refere o inciso l, do caput do ArL 124, da Lei 14.133/21 , o

Contratado será obrigado ã ãceitâr, nas mesmas condiçõês contratuais, acréscimos ou supressóes
que se fizerem nas compras, de ate o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limlte
estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrado êntre os contratantes.

17.O.DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
17.'l .FormalizaÇão e Cadastro de Reserva:
17.1.1.Após a homologaÉo do certame, seráo registrados na Ata de Registro de Preços, os preços

e os quantitâtivos do adjudicatário, observado o disposto nêstê Edital; e será incluído na rêíerida
ata, na forma de anexo, o registro:
17.1 .1.1 .Dos licitantes que aceitarem cotaÍ o objeto com preço igual ao do adiudicatário, observadâ
a classiÍicaÇão na licitaÇão; e
17.1.1.z.Dos licitantes que manüverem sua proposta original.
17.1.2.5erá respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.1.A apresentiação de novas propostas na ÍoÍmâ deste subitêm não prêjudicará o rêsultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado:
17 .1 .2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarêm cotar o objeto com preÇo

igual ao do adjudicatário antecedêrão aqueles quê mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantes que Çomporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando

houver necessidade dê contratâgão dos licitantes remanescêntes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata dê Regislro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidos neste Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do regislro de preços. nas
hipóteses pÍevistas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitanles que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adiudicatário concordar com a contrataÉo nos termos em igual prazô ê nas Condiçõês propostas
peio primeiro classiÍicado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
alualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.'l.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original parâ negociação, na ordem
de classiÍicação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adiudicalário; ou
17.1 .4.2.Adjudicar e firmar a contrataÇâo nas condiçôes ofertadas pêlos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classiÍicação, quando fruskada a negociação de melhor condição.
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17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classiflcado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justiÍicada e apresentada dentro do prazo; e
17 .2.2.2.A justlÍicativâ apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serão Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Reíerência - Anexo I deste instrumento,
devidamente homologados, com a indicação do iicitante vencedor, a descrição do conespondenle
item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condiçôes.
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de

Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a úgência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5-A existência de preços registrados implicará compromisso dê fornecimento nas condiçôes
estabelecidas, mas não obrigârá â Administrâção a contratar, facultada a .ealtzaçào de licitação

específica para a aquisição pretendida, desdê que dêvidamente justificada'
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas

condições estabêlecidas, fica facultado à Administaação convocãr o§ licitantes remanescentes do

Cadastro de Reserva, na ôrdem de classiÍicação, pan Íazé-lo êm igual prazo e nas condíÇões
propostas pelo primeiro classificado.

csiiiit*ixã

17.3.Vigência:
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia

útil subsêquente à áata de divulgação no Portal Nacional dê CoÍrtrataÇõês _Púbticâs PNCP, ê

poderá ser prorrogado por igual perÍodo, dêsde que comprovado que o pÍeço e vantaioso.

17 .3.2.O prazo de vigência do conespondente contrato será determinadot ate o Íinal do.exercício
financeiro de 2025, ónsiderado da data de sua assinatura; podendo ser pronogado, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.'133121.

17.4.Vedaçào a acréscimos dê quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços'

1 7.5.Controle e gerenciamento:
17 .5.1 .O controle e o gerenciamento
procedimentos de gestão dê atas, quanto a:

17.5.'1 .1 .os quantitativos e os saldos: e
1 7.5.1 .2.As solicttaçôes de adesão.

17.6.AlteÍaÇâo ou atualização dos pÍeços registrados:
17.6.1.Os preços regístrados poderão ser alterados ou atualízados em deconência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o Gusto do bêm registrado, nas

seguintes situações:
17.6.1.1.Em caio de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

17.6.1.2.8m caso de força maioa, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incâlculáveis, que inviabilizem a execução dâ ata

tal como pactuadâ, nos termôs do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput dÔ Art. 124, da Lei

14.133121, ou

no
6-1.3.Na hipótese de reãjustamênto sobre os preços regi , prevista nêste instrumento,

do disposto na Lei 14.133121 .

de preços registrados
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17.7.í.Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do
pÍeÇo registrado:'11 

.1 .l .l .Caso nao aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas;
17.7.1.2-Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar Se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado, observado o disposto neste instrumento;
17.7.1 .3.Se não obtiver êxito nas negocia@s, o órgão gerenciadoÍ procederá. ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenÉo de c,ontratação mâis vanta,iosa;

t z.Z.t .+.í.ta hiÉtese áe redução do preP regiskado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado Contratos decoÍrentes da Ata de Registro de Preços, para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarêm negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto neste instrumento.
17.7 .z.Na hipótese de o preço de merCado tpmar-se Superror ao preço registrado e o ÍornecedOr

não poder cumprir as obrigaçóes estabelecidas na ata, será fâcultado ao fornecedor requêrer ao

gerenciador a alteraÇão dó preço regi§trado, mediante complovação de íato supeNeniente que o

imposs;bilite de cumprir o compromisso:
17.7 .2.1.Para Íins do dispostô no subitêm antêrior, o fomecedor encaminhaÍá, .iuntamênte com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas' Na hipótese de

comprovação dessá ocoirência, o órgâo gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com

a realidade dos valores praticados pelo mercado:
il.l.Z.Z.ttt^ hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que.inviabilize o

preÇo registrado, o pedido será indefêrido pelo gerenciador e o fornecedor. deverá cumprir as

oblgaçôãs estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos lermos do

dispãsio nêste instrumento, sem prejuízo da aplica@o das sanções previstas na Lei 14.133121, e

na legislação aplicável;
l.l.2.Z.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no

subitem anterior, o gerenciador convocará os fórnecedores do cadastro de rêSêrva,..nâ ordem de

classificação, para v-erificar se aceitam manter seus prêços registrados, observado o disposto neste

instrumento:
17.7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgáo gerenciador procedeÍá ao cancêlamênlo

da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotara as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17 .7 .2.5.A ôryáo gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades quê tiverêm firmado contratos

deconentes o'a lú oe Registro de Preços sobre a eÍetiva alteraçào do preÇo registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratuâ1, observado o disposto neste instrumento.

í8.O.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREçO REGISTRADO

pÊEFE rru§A Mu$jlclpAL 0E a-

18.'l .Cancêlamento do regislro do fomecedor:
18.1.1.O reg istro do íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

18.1 .1 .1 . Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços sem motivo justiÍicado;

nn
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1.1 .2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equ nô prazo estabelecido Pela

Ad
18 .3. r manter seu preço regi ento; ou

nção prevista nos lncisos lll 14.133/21. Nessa
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manutenÉo do registro de preços, vedâdas novas contratações derivadas da âta enquanto
perdurarem os eíeitos da sanção.
18.1.2.O cancelamenlo do registro nas hipóteses previslâs neste item seÉ formalizado por

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da arnpla defesa.
18.í,3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a oÍdem de classificaçâo.

1 S.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada Ata de Registro de Preços, tótd ou parcialmentê, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e ju$tiÍicadasl
18.2.1 .1 .Par íazão de interesse público;
18.2.1 .2.A pedido do fornecedor, decorÍente de ca§o fortuito ou_Íorça maior; ou

18.2.1.3.Se náo houver êxito nas negocisções, nos têrmos do disposto neste instrumento.

1 g.O.DA CONTRATAçÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1 .FormalizaÉo:
19.Í..í.A contraiação com o fornecedor rêgistrado na ala será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessáda por meio de instrumento hábil, na forma deÍinida neste Edital, conforme as

disposições constantes do Art.95, daLei 14.133121'
1g.1.2-ô instrumento de que trata o subitem anterior, sêrá assinado no prazo de validade da Ata

de Registro de Preços.

1 9.2.AltêraÉo do contÍato:
19.2.1.O cóntrato êventualmentê deconente da ata podeÉ ser alterado, observado o disposto no

Atl. 124, da Lei 14.133/21.

19.3.Vigência do contralo:
19.3.1.Ã vigência do rêspectivo contrâto sêrá a estabelecida nestê Editâ|, observadas as

disposições do Art. 105, da Lei 14.133121.

2O.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA
20.1 .Competências:
20.1.1 .A adminiskaçáo e oS atos de controle da Ata de Registro de Preç0§, decorrentes do

presente certame, serão do ORC, através do DepaÍtamento de Compras'.aluando como órgâo

gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial:

20.í.í.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
2O.1.1.2.Conduzir as nêgociaçôes para alteração ou atualização do§ preços rêgistrados; e..

20.1 ..1 .3.Aplicar, garantúos ós princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidãdes

decorrentes de iníraçóes no procedimento deste certame.

21.O.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21 .1 .Competências:
21.1.1.O àrgâo ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar

do registro de preços, ao qual compete, em especial
1.1.1.Tomar cônhecimento da Ata de Registro de

o cumprimento de suas disposiÇões;
r-se, quando do uso da Ata

aos seus interesses. sob

usivê de êvenluais alterações,
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21.1.1.3.2e1aí pelos atos relâtivos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo Íornêcedor ê

pela aplicaçâo de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de

Registro dê PreÇos ou de ôbrigaÇões contratuais; ê
21.l.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sisterna de registro dê

preÇos quanto à contratação e à execuÇão da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
22.1.A Ala de Regislro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:.
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle

da Ata de Registro de Prêços, representada pela sua estrutura organizacional deÍinida no

respectivo orçamento programa.
22.1.z.Poí oÍgáos ou entidad€s da Administíâção Pública não participantes do presente Gertame,

atendidos osiequisitos destê instrumêr*o convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de

Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.á.O usoário da ata, semprê que áese.lar eíetivar â contrataçâo do objeto rêgistrado, íârá atrâvés

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante pÍocesso regular.

PÊÊÊE rÍUBÀ MUt§rCrPAL 0Ê lír

23.0.DA UTlLtzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços PoR ORGÃo oU ENTIDADE NÃo
PARTICIPANTE
23.1.Rêgra geral:
23.1.1.D-ura;tê a vigência da ata, os órgãos e as êntidadês da Adminislração Pública federal,

estadual, distrital e 
-municipal 

que não pãdiciparam do procedimenüc de Intenção de Registro de

Preços lRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:
23.1 .1 .'l .Apresentáção de justiÍicativa da vantagem da adesáo, inclusive em situaçóes de provável

ãesabastecimento áu de dêscontinuidade de sórviço público:

23.1 .1.2.DemonstraÇáo da compatibilidade dos valores rêgistrâdos com os valores praticâdos pelo

mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133121: e

23.1.1 .3.Consulta e acêitação previas do órgão ou da êntidade gerênciâdora e do fomêcêdor.

23.1.2.A autorização do ôrgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo Íornecedor.
23.1.3.4pós â autorização do órgão ou da entadade gerenciadora, o órgão ou a entidade não

participantê efetivará a aquisição ou â contlatação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.
23.1.4.O pãzo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do àrgão ou da entidade náo participanle aceita pelo órgão ou pela entidâde

g"renciadora, desáe que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

il.l.S.O órgão ou a entidaàe poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, 
-na qualidade de não participante, para aquele§ itens para os quais não tenha

quantitativo registíado, observados os requisitos previstos neste instrumento'
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condiÉo de não participante poderá

ser exercida,
23.1.6..1.por órgáos e entrdades da Administração Pública federal, estãdual, distrital e municipal,

relativamente iata de registro de preços de órgão ou êntidade gerenciadora fedêral, estadual ou

distrítal; ou
1.6.2.Pôr órgãos e entidades da Administração Pública icipal, relativamente a ata de

preços de órgão ou entidade gerenciado e o sistema de registro

de ços ido formalizado mediante I

adesão a ata des óígãos e às entidadês d
ada por ó
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23.2.Limites para as adesões:
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de

PreÇos de que trata este instrumênto:
23.á..1 .1.As-aquisições ou as contratagões adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a ôinquenta por cénto dos quantitativàs dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e

Zl.Z.1-Z.O quantitaiivo decorrent" das adesões não poderá exceder, na totaiidade, a metade do

quantitativo de cada ilem registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão. gerenciador,

independentemente do númeio de órgãos ou enüdades não participantes que aderirem à Ata de

Registro de Preços.

24.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
24.2.1.Os pregos contratados sâo fixos e ineajustaveis no prazo.de um ano.^
24.2.z.Dentro do prazo de vigência da cOntratação e mediante solicitação do contratado, os preÇos

poderão sofrer reajuste apóõ o intenegno dê um ano, na mêSma proporção da variação veriÍicada

no |pCA-IBGE acúmuladô, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, êxclusivamênte

para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade'
l+.2.a.ruo" áalustes subsequêntês ao primeiro, o intêrregno mínimo dê um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
Z4.Z.4.Nç caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice dê reaiustamento, o Contratante Wgaá ao

Contratado a impoÍtância calculada pela última YâÍiação conhêcida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que êste

ocorrer.
24.2.5.Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo-

24.2.6-Caso o índice estabelecido para r€ajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotadó, em substituição, o que viêr a §er determinado pela

iH]tffi::l:1oniTo'§llir"n." rêsar quãnto ao índicê substituto, as pârtes ereserão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer Íace ao reajuste de preços poderá ser

realrzado por simples apostilâ.
24.2.g.O prazo pàra rêsposta ao pedido de restabelecimênto do equilíbrio emnômico-financeiro'
quando íor o caso, seú de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo

comprobatória do Íato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

25.O.DA COMPROVAçÂO DE EXECUçÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25..l.Executada a presente contratação e observadas as condiçôês de adimplemento das

obrigaçóes pactuadas, os ptocedimentos e condições pera receber o seu objeto pelo Contratante

obeãeõerão, conforme o caso, às disposiçÔes do Art. 140, da Lei 14.133121.

25.2.Serão designados pelo ORC reprêsentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo

Contrato, nos tãrmos da norma vigentê, especiâlmentê para acompanhar e fiscalizar a sua

execução, respectivamente, permitiãa a contrâtâÇáo dê terceiros para âssistência e subsÍdio de

informaÇões pertinentes a essas atribuições.

26. BRIGAçOES DO CONTRATANTE E DO
26 bri do Contratante:

mento relativo ao objeto
contrato ou
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26.1 .2.Proporeionar ao Contratado todos os mêios nêcessános para a fiel êxecução do ob.ieto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de aiuste;
26. í .3.NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à quelidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não eximê o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais;
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V-

26.2.Obrigações do Contratado:
26.2.1 .Reipônsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por lodas aS de§pesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em íazáo da execuçáo do objeto contratado;
26.2.2.Substituir, arcândo com as dêspe§as dêcorrântes, os matêriais ou serviços que

apresentarem defeitos, altêrações, imperfeiÉes ou quãisquer inêgularidades discrepantes às

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que mnstatados Somente aÉs o recebimento

ou pagamento:
26.2.3.Não transferiÍ a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo medrante prévia

e expressa autorizaÇão do Contratante:
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábêis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaÉo exigidas no

respectivo prócesso contratação direta por Dispensa de Licitaçáo, conforme o caso, apresentando
ao Contratantê os documêntos nêcêssários, semprê que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal corrêspondente à sede ou Íilial da empresa que etetivamente particiPou

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitaçâoi
26.2.6.Executar todas as obrigações ãssumidas sempre com observância a melhor técnica

vrgente. enquadrando-se, Íigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especiíicações

técnicas correspondentes;
26.2.7.OutÍas obrigaçôes estâbelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anêxo V-

27,O,OO PAGAMENTO
27.1.O pagamenlo será realizado mediante processo regular e em observância àS normas e

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14-133t21i da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tri ta dias, contados do período de

adimplemento.
27.2.0 desembolso máxirno do período, não será superior ao valor do reSpectivo adimplemento,
de acordo com o cÍonograma aprovado, quando Íor o caso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira quê lhê for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

.poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere dirêito a acréscimo de qualquer
nalureza.
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contrâtado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensaÇão
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da s€guinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos

râtóriôs; N = número dê dias entre a dâtã prêvista pâra ô p ento e a do efetivo pagamento;
da parcela a ser paga; e I = índice de assim apurado: l= (TX

TX = percentual do lP meses ou, na

Índice adotado pelo Go ótese do referido
compen
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela

legislação então êm vígor.

28.O.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES
28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas inírações previslas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão

aplicadai, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a_163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contato, quando não se justiÍicar a imposição

de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objelo da contrataçâo; c - multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contÍato por qualquer das inÍrações adminisirativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
irública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll,lV, V, Vl

e vlldocaput do referido Art. 155, quando não se justiíicar a imposição de penalid_ade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indiretâ dà todos os entes fêderâtivos, pelô píazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável pelas infraçóes adminisÍativas previstas nos incisos.vlll, lX, X, Xl e Xll
do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll,
lll, lv, v, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanÇão referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicaÉo cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121 .

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após

a comunicação ao contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento á que o Conlratado üer a fazerjus, acrescido de juros moratórios de I % (um por cento)

ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte.

29.0.OAS OBRTGAçÕES PERTINENTES À LGPD
29.1.As partes contiatantes deverão cumprir â Lêi no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deSte Certame oU do termo dê ajuste que êventualmente venha a Ser firmado, a
partir dã apresentaÇão da proposta no procedimento de contralação, independentemente de

declaraçáo ou de aceitaÉo expressa.
29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipÓteses

permitidas em Lei.
29.4.Outras obrigações estabêlecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

3O.O.DAS DISPOSIçÔES GERAIS
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistêma eletrônico.
30.2.Não havendo expedientê ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a rcalizaçáo
do certâme na data mârcada, a sessão será automaticamente transferida pâra o primêiro diâ útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

trário, pêla Pregoeira.
30 as referências de tempo no Edital, nos
pú ob o o horário de Brasília - DF.

do resultado dêsta licitaç

iso e du rante a sessão

o.
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30.5.As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaçáo da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da

isonomia, a Íinalidadê e a segurança da contrâtâÇão.
3O.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação de Suas propostas e o

oRC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo
ou do resultado do processo licitatório.
30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos nesle Edital e seus anexos,

excluir-se-á o dia do início e inclUir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente no ORC.
30.8.0 desatendimento de exigências foÍmais não essenciais náo importaÉ o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveilamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse Público.
30.9.Em caso de divergência entrê disposiçõ€s do Edital e dê seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
30.10.O Edital e seus anêxos também estão disponibilizados na íntegra no endereço êletrônico:

licitardigital.com.br; no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas PNCP; e poderão ser lidos, e

quand;for o caso obtidos, mediante processo regular e observados oS procedimentos deflnidos
pelo oRC, no endereÇo: Rua Salomáo Veloso, sN - centro - caaporã - PB, nos horários normais

de expediente: das óB:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do

processo adminiskativo permanecerão com ústa Íranqueada aos interessados'
30.t t.para dirimir eventuais controvársias decoÍíentes deste cêÍtame, êxcluído qualquer outro, o

foro competente e o da Caaporã, Estado da Paraíba.

Junho de 2025.

Jés de Lima Falcão
Sêcretaria Saúde

ti i;
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SETOR DE CONTRATAçÃO

ANExo I - pREGÃo eurnÔnrco N" 00017/2025

TERMo DE REFERÊNctA - ESPEcIFIcAÇÔES

2.O.DA JUSTIFICATIVA
2.1.A contrataÉo acima dêscrita, que será proc€ssada nos termos deste instrumênto

convocatório, eápeciÍicaçóes tecnicas e informações complementares que o acompanham, quando

for o caso, justifica-Se: ós medicamentos classificados como psicotrópicos São essenciais para o

tralamento de tÍanstornos mentais ê neurológicos, tais como depressão, ansiedade, transtorno

bipolar, esquizofrenia, epilepsia, insônia, entie oúros. Tais fármacos fazem parte da Relação

Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) e, frequentemenle, constam da Relação

úunicipat dê Medicamentos (REMUME), sêndo, portanto, de torlggilgllo obrigatório.peto sus
(Sistema único de Saúde), conforme precêitua a Lei no 8.080/1990. A ausêncla desses

medicamentos compromete gravemente a saúde e a estabilidade dos pacientes em tÍatamento

contínuo, podendo gerar inteÃações psiquiátricas, surtos psicóticos, riscos à integridade fÍsica dos

usuários e terceiros-. alem de aumento da demanda por atêndimentos dê urgência'
2.2.4s características e especificaçôes do obieto ora licitado são:

UNIDADE

AMITRI PTILINA 25MG C/30 [,PRIMID

CAIXA,
CAIXA
ônrxn
CAIXA
CAIXA

7

s
o

1

ARIPIPRAZOL lOMG C/COMP IMIDOS
L 1MG/ML

ATOMOXETINA lOMG C/ 30 COM
BIPERIDENO 2MG Ci3O COMPRIMIDOS
BROMAZEPAM 3MG Cf 30 COMPRIÀ4IDOS

O BROMAZEPAM 6MG CI3O COMPRIMIDOS
BUPROPIONA 1sOMG C/30 COMPRIMODOS

AMAZEPINA 2OOMG C/30 COMPRIMID os
CARBAIIAZEPINA 2OMG/ML
CARBAMAZEPINA 4OOMG C/30 COMPRIMIDOS

SUSPENSAO
CAIXA
CAIXA

CAIXA 150
100CAIXA

CAIXA
.SUSPENSÃO

CARBONATO DE LíTIO 3OOMG C/60 COÀ/4PRIMIDOS

cARBoNATo DE LíTto 45oMG c/30 coMPRlMlDos

CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXACITALOPRAM 2OMG C/30 COMPRIMIDOS

BAZAM lOMG C/20 COMPRIMIDL

L
L

2OMG CIZO COMPRIMI
rNA 25MG C/20 CO

R- §âlomàs Veloso - CêntÍo
Câãporã - PB, CEP: 58326-000
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n

1.O.DO OBJETO
i.i.õ."rt[J-àúieto desta ticitaçâo: AOUISIÇÃg DE MEDIçAMENT9S PSICoTRóPlcoS
(CoNTROLADO'SI e urotCnúrrurOS lUÊrÁVetS, OUE SERÃO DESTINADOS AoS
irossos vuruicíprS E AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL ANA

VrÁêtr'rrÁ. 
-

cóDrc0
1

2

1000
500

3 ALPRAZOLAM 2MG
4

6

1000
í00
60

13
14

166

1333
1200

1331

. 666,
333
100

i

60
150
100



{#JGâápora
22
23

zq
25
26

27
28
29

CLONAZEPAM O, sMG C/30 COMPRIMIDOS

CLONAZEPAM 2,5MG/ML

CLONAZEPAM 2MG C/30 COMPRIMIDOS
CLORPROMAZINA 5MG/ML

SO [ú-çÃo
CAIXA '1333

'160

'1500

150
116

OR
CAIXA

AMPOLA

CLORIDRATO
COÀ/PRIMIDOS

.DECANOATO

TAPENTADOL lOOMG ct 30 CAIXA

CAIXA
CAIXA

DE

cLoRPROMAZINA lOOMG C/20 COMPRI

CLoRPROIúAZINA ?§MG C/20 coMPRlMlpos,. ..

CLORPRO[,,IAZINA 40MGi ML

cLOZAPINA 25MG C/20 C PRllvllDOS

SoLUÇÃO
OR

CAIXA

1050:

1000
300

450
200
333
300

1333
500

1333
83

30
JI

DESVENLAFAX IN
HALOPERIDOL srNíG1Mf .

n iôourô crâô côrirpruütoós
.., -AM.POLA

CAIXA
,DESVENLAFAXINA SOMG C/30 COMP CAIXA :33

34
35
36
37

CAIXA
rüÉóú

CAIXA
CAIXADIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 3OMG C/30.

COMPRIMIDOS

DIVALPROATO DE SODIO 500MG C/30 COM PRIMIDOS
CAIXA
CAIXA

300
3s0

38
39
40
41

42

44
45
46
47

!*

DONEPEZILA 1O

DONEPEZILA í
COMPRIMIDOS

M G c/30 ç_91,4.P8$4! D_p §
óúó * MEMANTINA 20MG C/ 30'

70
84

: CAIXA
..'*"..:3",.-.."'''-: CAIXA

TALO PRAM 1sMG C/30 COMPRIMIDOS

CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA

. SOLUÇÃ
OR

o
TALOPRAM 2OMG CISO COMPRIMIDOS

48 ESCITALOPRAM 2OMGiML

49E TOMIDATO zMG/ML AMPOLA lOML
ÊNITO sOMG/ML AMPOLA 5ML

ENIToINA SÓDICA lOOMG C/30 COMPRIMIDOS CAIXA

AMPOLA
AMPOLA50

51

53
54

55
56
57

F

FENOBARBITAL 1 00MG q/9q .ç
FENOBARBITAL lOOMG/ML
FENOBARBITAL 4OMG/ML

FENTANILA 50MG/ML
lFErulANr LA 78,sr\,4cG/Í\,'tL

FLUMAZENIL O,1MG/ML

OMPRIMIDOS CAIXA
AMPOLA

SOLUÇÃO
OR

AMPOLA
AI\ilPOLA.
AIV1POLA

200
20p
200

E
à

LUMAZENIL O.5MG/ML
INA 1OI"4G C/30 CAPSULA
NA 2OMG C/30 CAPSULA

r_ltt,t
200
500

2333

nn

DIAZEPAM 1oMG C/30

DIVALPROATO 250MG C/30

2100
467
334
833
600

CAIXA
CAIXA

1000

40
300

. 2Qq
ÕJJ
300

1300

360

n rt'
\
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FLUOXETINA 2OMG/ML

HALOPERIDOL lMG C/20 COMPRIMIDOS
HALOPERIDOL 1MG/ML
HALOPERIDOL 2MG/ML

HALOPERIDOL sMG C/20 COMPRIMI

. . r . . i . 
. . . ., i1.1: ,. - , r . 1;i. ii i: i , r al r- i ii: i :l ii' .:i l ll

SOLUÇÃO 800
OR

CAIXA
CAIXA
CAIXA

AIVIPOLA
SoLUÇÃO

OR
CAIXA

AMPOLA
AMPOLA

CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA

ot

62
63
64
65
66

.67
68
69

71
:72

73
', ll

GABAPENTINA 3OOMG C/30 COMPRIMIDOS
GABAPENTINA 4OOMG C/30 COMPRIMIDOS

j
I

I*-t-

-1-
I

HALOPERIDOL 5MG/ML
HALOPERIDOL DECANOATO 70,52MG/M

IMIPRAMINA 25À/G C/ 20 COMPRIMIDOS
L. ..

l
LAMOTRIGINA lOOMG C/30 COMPRIMIDO
LAMOTRIGINA 25MG C/30 COM PRIMIDOS

LAÍ\íOTRIGINA 50MG C/ 30 COMPRIMIDOS

EVETIRACETAM lOOMG/ML

LEVETIRACETAM 25OMG C/30 CÔMpeivroos
LEVETIRA CETAM sOOMG O COMPRIMIDOS
LEVOMEPROMAZINA 1OOÀ,4G C/20 COIÚPRIMIDOS

] SOLUÇAO
OR

75
76
77
78

88
89
90
91

92

CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA

150
100
750
750
400-ro

LEVOMEPROMAZINA 25MG C/20 COI\íPRIMIDOS

LEVOMEPROMAZI NA 40MG/ML

LORAZEPAM 2MG C/20 COMP RIMIDOS
METILFENIDATO lOMG C/30 COMPRIMIDOS
MIDAZOLAM 5IVIG/[íL
MIRTAZAPINA 1sMG C/30 COMPRIMIDOS
MIRTAZAPINA 3OMG C/30 CO

MORFINA lOMG C/30 COMPRIMIDOS

SoLUÇÃO
OR

CAIXA
ATÚPOLA

CAIXA
CAIXA
CAIXA

AMPOLA
soluçÁo

OR
CAIXA

çArxA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
SPENSÁO
CAIXA
CAIXA

I ÇAIXA,..r. . ".
soluçÃo

NALOXONA O,4MG/ML AMPOLA
NEULEPTIL 40MG/ML

RTRIPTILINA 25MG C/30 COMPRIMIDOS
]OLANZAPINA lOMG C/30 COMPRIMIDOS

OXCARBAZEPINA 60MG/l\íL

cot\4PRlL4lDOS
rpaROxrttun zoMG C/ 30 CoMPRIMIDOS
PERICIAZINA 1%

93
94
95

96
97

DOS

167

500
167

590
150
800
117

267

133
300

MG C/30

.--r l-_l .--...

\ \.-' g$ r INA lOMG C/ 20 COMPRI
INA 4%

nn n

lxA.. 3000
300

280

100
100
150
500
600

1400

16000
150

80 150
JOO

300
134

86
87

500luG +

134
1334

10

80

-1 I

\
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í00 TPREGABALINA í50MG C/30 COMPRIMIDOS

PREGABALINA 75MG C/30 COMPRIMIDOS
CAIXA

101

102 PROLOPA BD 1OO/2sMG C/30 COMPRIMIDOS
CAIXA
CAIXA

03
o4
05

1

1

1

1

1

]PROLOPA HBS 1OO/2sMG C/30 COMPRIMIDOS CAIXA
OUETIAPINA lOOMG C/ 30 COMPRIMIDOS
OUETIAPINA 25MG C/ 30 COMPRIMIDOS

CAIXA

.ÇAlxA
CAIXARISPERIDONA 1MG C/ 30 COMPRIMIDOS

RISPERIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO
OR

CAIXA 1q00
1167

JO/

183
1667
400

75
100
184

RISPE RIDONA 2MG C/30 COMPRIMIDOS
RISPERIDONA 3MG C/ 30 COMPRIMIDOS

NA lOOMG C/30 COMP RIMIDOS
NA 25MGCI 3O COMPRIMIDOS

SERTRAL INA 5OMG C/30 COMPRIMIDOS

TIORIDAZINA 50IVG C/ 20 COMPRIIUIDOS
TOP
TOP
TRAMADOL lOOMG/ML

CAIXA

CAIXA

MADOL sOMG C/10 COMPRIMIDOS

CAIXA
cA!xA
CAIXA 250

800
1000

VALPROATO DE SODIO 25OMG C/25 COMPRIMIDOS CAIXA
CAIXAI VALPROATO DE 5OOMG CISO COMPRIMIDOS

sOMG/MLVALPROA
VENLÁFAXINA 1sOMG C/30 COM PRIMIDOS
VENLAFAXINA 37, sMG C/30 COMPRIMIDOS
VENLAFAXTNA 75 COMPRIMIDOS
ZOLPIDEM lOMG MPRIMIDOS
ZOLPIDEM sMG C/30 COMPRIMIDOS

XAROPE
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA

3.O,DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao ob.ieto Çontratado eÍetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do rêspectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
3.2. Proporcionai ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contralaÉo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o Contrâtâdo sobre qualquer irregularidade encontrâda quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não ex,me o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e prêceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Í\rinuta do Contrato - Anexo V'

4.0.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
4.1. Responsabili.ar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÉo fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas aS despesas e compromissos assumidos, a qualquer

erante sêus fornecedores ou terceirôs êm azão da o do objeto contrâtâdo

4_2 Q ir, arcando com as despes as decorrentes, iços que apresentarem
o,p

Íumen
d It , imperfeiçóes ou quaisq

ste pactuado, ainda qu
s exigências do
recebimento ou

pa a

entedos

n. Salomâs V€loso - Centro
Câãpo.ã - PB, CEP: 5836-000
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1500
4000

CAIXA

111
112
I tJ

114
118

116

í18
119

123
124
125

AMPOLA
CAIXA

640
460

2800
334
334
367
500
334
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4.3.Não transferir a outrêm, no todo ou em pârtê, o obieto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, duranê a vigência do contrato ou outros instrumêntos hábeis, em compatibilidade com

as obrigaçáes assumida!, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo

procesão 
- 
contrataÉo direta por Dispensa de Licitafio, conforme o caso, apresentando ao

bontratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
,

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosarieÁb, dentro dos preceitos legais, normas e especificaçóes técnicas

correspondentes.
+.2.Oütras obrigaÇôes estabêlêcidas ê relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V'

5.O.DO PR,AZO E DAVTGÊNCI,A
á.i.ó prr.o máximo para a execução do obieto ora licitado, conformê suas características e as

nêcessidades do ORC, ê que admite prorrógaçáo nas condições e hipóteses previstas nâ Lei

14.133l/21, eslá abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias.
S.2.Salvo ãísposiçóes em contrário deüdamente estabelecidas neste instrumento, o local para a

àntrega, observaãa a demanda ê oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das

unidaães administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional'

ã.á.ó po.o de vigência áo correspondente conkaio será determinado: ate o final do exercício

financeiro de 20251considerado da data de sua assinatura; podendo seÍ prorrogado, nas hipótesês

e nos termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 14.133/2í.

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO. REAJUSTE
6.2.í.Os preços contratados sâo Íixos ê irreajustáveis no prazo de um ano'

O.ã.z.oe'itro Oo prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do Contratad,o, os preços

óoJãrãÀ sofr"r reajuste apói o intenegno de um ano, na mêsma proporção da variêção veriflcada

no 1pGA-IBGE acúmulado, tomande.ie por base o mês do orçâmento estimado, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade'

b.Z.g.Nos re-a1ústes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conlado a

partir dos efeitos financeiros do último reajusle.
ã.z.a.No caso de alraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculadJ pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o ContÍatado obÍigado a apresentar

Àemoha de cálculo reierenie ao realustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.
6.2.5-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajusiamênto venha a ser extinto ou de quâlquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

iegislação então em vigoÍ.
O.ã.2.úa ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índicê

oÍicial, para rea.iustamento do preço do valor remanescente, poÍ mêio dê termo adilivo.

6.2.8.ô registro da variação do válor contratu al para Íazer Íace ao reajuste de preços poderá ser

lizado por simples aPostila
6
q

zo para respÕsta ao pedido de restabel9. econômico-financeiro,
a documentação
l, observadas as

of , será de até um mês,
fato imprevisÍvel ou previsí

U

di dos 4 a 136, da Lei
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7.O.DO PAGAMENTO
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às_ normas e
procedimãntos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a í46.da Lei
'14.133t21., 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, conlados do período de

adimplemento.
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de

acordo com o cronograma aprovado, quando for o c€lso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos íinanceiros.
i.ãlru.nn6 valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe Íor imp.-osta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a .qual .poderá 
ser

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer

nalureza.

8.0.oA coMPRovAçÃo DE EXECUçÀO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.Exêcutadâ a presente contrataçáo ê obsêNadas as condises de adimplemento das

Àbrigações pactuaàas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante

obeãeóerão, conforme o caso, às disposições do Art' 140, da Lei 14'133121'

9.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO
ó.i.S"rao designados pelo Contratante repràsentantes com aÍibuiçÔes de Gestor-e F-scal do

contrâto, nos iermos da norma vigente, especialmênte para acompanhar e fiscallzar -a sua

execução, respectivamente, permitiãa a contratação de terceiros para assistência e subsídio de

pertinentes a essas atribuições'
bZ.À aOmlnistração e os iemais atos de controle da conespondentê Ata de RegisÍo de Preços,

decorrente do câmpetente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de

ôonlor"". atuando como Geienciador do Sistema de Registro de Preços'
g3.i;be;t r; ó;iun"i"ao|. a realizaçáo periódica de pesquisa de mercado pâra comprovação de

,rnt";à"i0"0", ãcompanhando os p;eços Praticados para os respectivos itens registrados' nas

*á"í"s conAiçoes oiertadas, para tlns O" controle e, conforme o câso, Íixâção do valor máximo a

ser pago para a correspondente contratação.

PAÉF€ ITUAÀ MUt'lrCtPAL BE at'

íO.O.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES
'10. 1 .o licitante ou ô Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas inÍraçóes pÍevistas no Art' 155, da Lei 14.133121 e seráo

aplicãdas, na forma, condições, regras, pÉzos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do

mesmo diploma legal, as seguintes sançôes :a-advertência aPlica da exclusivamente Pela infraÇão

administrativa de dar causa à inexecução pârcial do contrato, quando náo sê justiÍicar a imposição

de pen alidâdê mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) âpticada sobre

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação: c - multa

de 1oo/o \dez por cento) sobre o valor do cont rato por qualquer das infraçóes admlnistrativas

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente Íederativo que livêr aplicâdo a sanÇão, pelo prazo máximo de três

anos, aplicada ao resPonsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl

e Vll do caput do referido Art. '155, quando não se.iustiÍicâr a impos ição de penalidade mais grãve:

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração PÚblica direta

irêta de todÕs os êntês federativôs, pelo Prezo mínimô anos e máximo de seis anos,

responsável pêlas infraÇões admini Vlll, lX, X, Xl e Xll

do Art. 155, bem como Pel
s nos incisos ll,

o caput do mesmo artigo qu idade mais grave

4o do refe
pre

nn

sançoes

R. sabmãs Veloso - Csrltro
€raporá - PB, CgP: 58326-000
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10.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo dê '15 (quinzê) dias após

a comunicação ao contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do

pagamento á que o Contratado viêr a fazerjus, âcrescido de iuros moratóÍios de 1olo (um por cento)

ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

í l.0.DA coMPENSAÇÃo FINANCEIRA
1 1 .1.Nos casos de evántuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corÍespondente ao

àf"tiro prg"."nto da parcela. Os encargos moratóíios devidos em razão do atraso no pagamênto

serão calõulados com ulilização da seguinte Íórmula: EM Ê N x VP x l, onde: EM = encargos

moratórios; N = númeÍo dê diás entre a àata prevista para O pagamento e a do efeüvo pagamento;

vp = valor da parcela a ser pâga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (TX

+ 100) + 365, sendo Tx = psr.entual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos dozê mesês ou' na

sua áta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substituâ. Na hipótese do referido

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo

possa mais ser utiiizado, será adotádo, em subslituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

í2.O.DO MODELO DE PROPOSTA
iã.i.É p.r6;Égrantê dêstê TeÍmo de Referência o modelo de proposta coríêspondente, podêndo

PREFEITURA MUNICIPAL OE 
'I'

o licitante util
'Íísi'

5.

como referência - Anexo 01.
,r!fl

:ilíJ9

:l-"ta.Pqp
JÉSSICA GOM S DE LIMA FALC
Secretaria de

R. Salomào Veloso - CentÍo
êapúÍã - PB, CEP: 58326-000
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PROPOSTA

PROPONENTE
CNPJ:

Prezados Senhores,

REFERENTE: PREGÃO EIETRÔHICO N' OOO17/2025

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CA,APORA - PB.

oBJETO: AOUtStÇÃo DE MEDIcAMENTOS PSICOTRÓPICOS (CONTROLADO_S) E

úÉorcattaENros rúrerevrrS, ôuÉ éÊúO DESTINADOS AOS NOSSOS MUNIcIPES E AoS

ÉÀõr ãr.rirs Áiir't ot oos peio Éosp lrnl M u Nl cl PAL ANe vt RGi t'ttR'

2 ALPRAZOLAM 1M
c/30 COMPRIMIDOS

UNIDADE UANTID

CAIXA

CAIXA

CAIXA

SUSPEN SÃ

CAIXA

CÀMOD
REçO
oTAt

1000

500

86.

10001

1

60

4

00'

6 ARIPIPRAZOL

ETINA7
10MG Cl 30
COMPRIMIDOS
BIPERIDENO 2MG
C/30 COMPRIMIDOS

CAIXA

:

:I
I
I

,l_
13I

o CAIXA 166

150

BROMAZEPAIVI 3MG
C/ 30 COMPRIMIDOS

1O BROMAZEPAM
0 COÀ/'IPRIMIDOS ,

R. sàlômâo Veloso - Csntro
Cââpoíã - Pa, CÉP: 583?6-C@

n nn

CAIXA

sEToR DE coNTRATAçÃo

ANExo Oí AO TERMO OE RCTCRÊHCIA. PROPOSTA

PREGÃO ELETRONICO N" OOO17/2025

Nos termos da licitação em epígrafe, apresêntamos proposta @nforme abaixo:

cóoteo DlscRlMlNAçÃo UNIT.

1 t
CAIXA

CAIXA

5 ARIPIPRAZOL.C/COMPRIMIDOS

1MG/ML
í66

\

I

ACESSE E SAIBA MAIS

..wrrrw.câãporâ pb8ov.br

1sOMG
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aakgJH
12

4a

14

CARBAMAZEPINA
200MG C/30
COMPRIMIDOS
CARBAMAZEPINA .

2OMG/ML

I CAIXA I

l1tt!---J
ISUSPENSAOI

''t333.

1200

CARBAMAZEPINA
400MG C/30,
COMPRIMIDOS
CARBONATO DE
lÍrro 3ooMG
COMPRIMIDOS

16 BONATO
LiTto 4soMG c
COMPRIMIDOS

17 GITALOPRAM 2OM

'18

t*
I CAIXA 133

666CAIXA

CAIXA

CAIXA

333

100

CAIXA

í9 CLOBAZAM 2OMG.

C/20 COMPRIMIDOS

150

20 CLOMIPRAMINA
25MG cl20
COMPRIMIDOS
CLONAZEPAM
0,25MG

MIDOS

CAIXA

soluÇÃo 160
OR

CAIXA í 500

'150

CAIXA 1050

CAIXA 100

c/30

EPAM O,sMG
C/30 COMPRIÍVIDOS

ZJ

24

25

CLONAZEPAM 2MG,
c/30 coMPRlMLqgq
CLORPROMAZINA AMPO
SMGIML
ULORIDRATO
TAPENTÀDOL íOOMG
,c/ 30 coMPRlMlD

28

CLORPROMAZINA
l ooMG ct2o'
.CONIPRIMIDOS
CLORPROI/AZINA
25MG Cl20
COIvIPRIN/IDOS

CAIXA 1000

29 CLORPROMAZNA SOLU 300

n nn

OR4OMG/MLitu PINA 25MG
MPRIIúIDOSí\

450

ACESSE ESAIBA MÂIs
i.i,ww.(âãpo(a pb.go!'.br

R. Sâlomào V€loso - CêÍltÍo
Caãpo.ã - P§, CEP; 58326-000

DE

I

21 500

I cntxA '1333

I

22

CLONAZEPAM
esMG/M-L

i

26 CAIXA 116

\

\
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: 31 DECANOATO DEl AMPOLA

CAIXA

CATXA 300,

^;JZ

JJ

J4

HALOPERIDOL
50MG/ML
DESVENLAFAXINA ]

100MG C/30
COMPRIMIDOS
DESVENLAFAXINA
50MG C/30 COMP
DIAZEPAM lOMG
C/30 COMPRIMIDOS

35 DIAZEPAM IOMG/ML

COIVlPRIÀ/IDOS
DIMESILATO DE
LISDEXANFETAMINA
30MG c/30
COMPRIMIDOS
DIVALPROATO DE
soDlo 250MG C/30
COMPRIMIDOS
DIVALPROATO DE
sóDto sooMG c/30
COMPRIMIDOS
DONEPEZILA lOMG
C/30 COMPRIMIDOS
DONEPEZILA lOMG +

MEMANTINA 2OMG C/
30 COMPRIMIDOS
DONEPEZILA sMG

C/30 COMPRIMIDOS

CAIXA 1333

r AMPOLA 500

3l5b

JÓ

39

CAIXA

CAIXA

GAIXA 2100

467'

JJ4

833

CAIXA

--^"---tçi- *-
40

41

42

43

Àq

45

46

,DULOXETINA 60MG
C/30 COMPRIMIDOS

CAIXA

,ESCIT ALOPRAM CAIXA

10MG cl30:
COMPRIMIDOS
,ESCITALOPRAM

r1 SlrtlG
COMPRI[IIDOS

CAIXA 6001

cl30

CAIXA 100047 ESCITALOPRAM
20ÍvlG
COMPRIMIDOS
.ESCITALOPRAM

G/ML
ATO 2MG/ML

nnn

SOLU

n

200

DIAZEPAM sMG C/30,

.).>,,

CAIXA
l

83

300

350

CAIXA

c/30

lOML

360

ff. Sdomâo V€loso - CêrtÍo
Caàp0rã - PB, cEP: 58326-0§0..ÀCE§Ê ESATBA MAIS

wrô,lw.câãtloÍâ. pb. gov.br
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t+JGáâp:oe
50 rrnttolrue 50MG/ML AMPOLA

CAIXA

300

AMPOLA sML
sí rÉlrrióÍúe §óóicÃ

100rvc C/30
COMPRIMIDOS

-Í-
I

I

I

-_,,-_;7.,__*-,.*2501 I

.iiâ3
FENOBARBITAL
100MG c/30',
COMPRIMIDOS

CAIXA52

Ê,4 AMPOLA 300FENOBARBITAL
lOOMG/ML
FENOBARBITAL
40t\r'lG/t\ilL

--l-soLUÇÃõ 1300

55
56

FENTANILA sOMG/
I
-i

1FENTANILA
78,5MCG/ML

AMPOLA 200

2333

200

500,

57

58

59

60

61

FLUMAZENIL
O,1MG/ML
FLUMAZENIL

CAIXA

C/30 CAPSULA
FLUOXETINA 20MG
C/30 CAPSULA -

CAIXA

FLUOXETINA
20MG/ML
GABAPENTINA
300MG c/30

l_
1

coM PBIMIQOS*. _,,--_. .',-,__.-..
63 GABAPENTINA

400MG C/30
CAIXA

AMPOLA

SOLUÇÃO

62

64

67

65

COMPRIMIDOS
nÁlopentoor rrtrc cltiÀ 750

C/20 COMPRIMIDOS
HALOPERIDOL
1MG/ML
HALOPERIDOL

lf-
f--

200,

zao,

i2MG/ML

.HALOPERIDOL 5MG
C/20 COMPRIMIDOS

gB
CAIXA

AMPOLA í 00r

'100

oÕ ALOPERIDOLH r
I

5MG/ML
.HALOPERIDOL

IDECANOATO ]

AMPOLA

2MG/ML
ll\illPRAMlNA 25MG

MPRIÍ\iIIDOS
IGINA

fl n

-+-|-

OR
I

200

AMPOLA ] 200

AMPOLA

800

1400

69

,ACÉSSE.E SAISIA MAIS
R. sdomào Veloso - Cêntro

càâporá - PB, CÉC 583§-0§0

r-7p
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c/30
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caak9_n*

150

.C/ 30 COMPRIM

75

to

78

LEVETIRACETAM
lOOMG/ML
,LEVETIRACETAM 

;'250MG C/30
CoMPRIMTDOS I

LEVETIRACETAM

100MG cl20
COI!4PRIMIDOS ]

LEVOMEPROil/AZINA,
25Í\,,1G CI20:

LUÇÃO
OR

CÀXA 1OO

CAIXA

COMPRIMIDOS
79 LEVOMEPROMAZIN

4OMG/ML

.C/20 COMPRIMI
81 METILFENIDATO

lOMG
COMPRIMIDOS

c/301

MIDAZOLAM sMG/ML
IRTAZAPINA 15M

COMPRIMIDOS

SOLU o

AMPOLA82
õJ

84

85

86

87

MIRTAZAPINA 3OMGI
C/30 COI\,lPRlMlDOS
MORFINA 1OIV1G C/30]
COÍ\íPRIMIDOS

CAIXA

CAIXA

. CAIXA

134

134

1334,

NALOXONA
O,4MG/ML AMPOLA
NEULEPTIL 40MG/ML

88 NORTRIPTILINA
25MG cl3
COMPRIMIDOS

AMPOLA :

SOLUÇÃO
OR

CAIXA
0:

89 OLANZAPINA lOMG

90
Ci30 COt\,'lPRllVlDOS
OLANZAPINA 2,5MG]
c/30 COI\,,IPRIMIDOS

NZAPINA SI\,íG'

r cAlxA

CAIXA

91 OLA
C/30 COMPRIMIDOS

BAZEPINA
c

IDOS

nn

CAIXA

C/30 COÀIPRIMIDOS,--- 1 ,--- I ------.r'*-...-----'-i5 lu.auorruotru son,tci I cAlxA i 16000'

74

80 LORAZEPAM 2MG

'150

CAIXA

CAIXA

750

400

l

150

366
I

80

500

167

500

1i

R. §alOmào Vêloso - CelÍró
€aaporã - PB, CEP; 5836-0@

ACE§58 ÉSAIBÂ MAIS

vulí!,r.rlr-câapo{âsb,go\,'.tlr
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30 COMPRIMIDOS
PARACETAMOL
sOOMG + CODEÍNA
30MG c/30
COMPRIMIDOS

96 PAROXETINA 2OMG
OMPRIMID

97 PERICIAZINA 1%

CAIXA

SOLU
OR

GAIXA

267

133

3000,

3

50

834

34

1500

CAIXA

300

---t
0i

-.-l

0l

99 PERICIAZINA 4% SOLU

100

105

106

107

108

109

111

PREGABALINA
'l50MG C/3
CONIPRIIVIIDOS
PREGABALINA 75MG
c/30 coÀ/PRltvllDos
PROLOPA BD
100/2sÍuc C/30

DOS
I Í\,4

C/ 30 COMPRIMIDOS
RISPERIDONA
1MG/ML
RISPERIDONA 2MG
Cl30 COMPRIMIDOS l

RISPERIDONA 3MG
C/ 30 COMPRIMIDOS
SERTRALINA íOOMG'
c/30 col\,,lPRlMlDos
SERTRALINA 25MG
C/ 30 COMPRIMIDOS
SERTRALINA sOMG

CAIXA

101

102

í03 PROLOPA HB

CAIXA

1

,100/25MG C/30
COMPRIMIDOS
QUETIAPINA l OOMG

C/ 30 COMPRIMIDOS I

OUEÍIAPINA 25MG CAIXA

334

CAIXA

soLUÇÂo 4000
OR

CAIXA

CAIXA 1167

3671

1831

1667

CAIXA

CAIXA

112

nn

CAIXA

n

30 COMPRIMIDOS i

A 1OÍ\'GIML
í 00M

n

s3 oxcARBAzEPtNA sÚsPrrusÃo 8oo

e4 3H3ft1 ,ooue ", cruú ttt

c/ 30

s8 PERICIAZINA lOMG:
C/ 20 COMPRIMIDOS

CAIXA 74

COMPRIMIDOS I

CAIXA

c/ 30

CAIXA

1 166

-J-

I

R. Sdomáo Vetoso - Centro
Caaporã - PB. CEE 58326-@0

ACESSE E SAIBA MAIS

wiÀ,,w,câãpa{ã. Ib.gúr.l]r
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115

lto

TIORIDAZINA SOMG
C/ 20 COMPRIMIDOS
TOPIRAMATO 1OOi,4G

c/60 cotulPRlÀrlDos
TOPIRAMATO sOMG.
C/ 60 COMPRIMIDOS
TRAMADOL
lOOMG/ML

119 TRAMADOL 5OM
C/íO COMPRIMIDOS
VALPROATO
SÓDIO 25OMG
COMPRIMIDOS

'l'18

VALPROATO
SÔDIO 5OOMG C
COMPRIMIDOS
VALPROATO D

sÓDto sotr,,tcluL
123 VENLAFAXINA

15OMG C
COMPRIMIDOS

124 VENLAFAXINA
37,5[/G
COMPRIMIDOS

125 VENLAFAXINA 7

CAIXA 184

CAIXA 2

AMPOLA 800i

CAIXA 1000

CAIXA 640

XAROPE 2800

CAIXA

CAIXA 334

CAIXA

117

120

DE:
/501

367

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:
CoNDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponêntê para fins de pagamenlo
Banco:
Conta:

Local e Data

N
Re

/ASSINATURA
al do proponente

R- Salomão Vêloso - Centro
caaporã - P9, cEPi 58326'000

nn n11

100

121 CAIXA 460

t

334

C/ 30 COMPRIMIDOS
126 ZOLPIDEM 1OMG CI , CAIXA . 5OO

30 COMPRIMIDOS
127 ZOLPIDEM sMG C/3O CAIXA 334

COI\4PRIMIDOS

ÀçESsE ESÂIBA MÀls
rrí*iiw.Íâã*wa. ph.§g1r.br

I
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OeSERVRçÃO: a propostâ deverá ser elaborâda em papêl timbrado do proponente.
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SETOR DE CONTRATAçÃO

ANEXO II . PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOí7/2025

MODELO DE DECLARAÇÃo - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 0001712025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

Local e Data-

NOMEICPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração devêrá sêr elaboradâ êm pâpel timbrado do proponentê.

í.0 - DECLAR.AÇÃO de não emPregar menor'
O propônênte acima qualificado declãra, sob as penas da Lei, quê não êmprêga mênor dê dgzoito

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis ânos, em qualquer

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condiÉo de aprcndiz 5 toLn9 !a
legislação vigente; em acâtamênto às disposições do Art.70, lnciso XXXlll, da constituição

Fúerá|, acreêcido pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

n nn

PROPONENTE
CNPJ

tt
I

1l \ I

R. Salomáo Vêlosô ' eentro'
càaporã - PB, cEP: 58326-000

ÂCESSÊ Ê SAIBÂ MAIS

u$rw.cââporâ. pfr, gov.llr

t-t

.-{
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SETOR DE CONTRATAçÃO

ANExo nr - pREcÃo ELETRÔNlco No 000í7/2025

MoDELo DE DECLARAÇÃo - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PNEEÃO ELETRÔNICO NO OOO17/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente'

í.0 - DECLARAçÃO que a proposta econômica comprende a integralidade dos custos.
O proponente aãima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos pâra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Fedeà1, nas leis trabalhistas, na§ normas infralegais, nas Convenções coletivas de

trabalho À nos termos dê ajustãmento de conduta vigêntês nâ dâta dê êntrêgâ dãs propostâs.

nn

R. Sdomâo V€loso - Centro

caâporã - P8, cEP: 5&326-000
ACESSÉ ESÂIBA MAIS
,$rwyn ffi sporâ. pbg0v.br
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ANExo tv - pREGÃo ELETRÔNlco No 0001712025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N": ..../2025

Aos ... dias do mês de... de..., na sede do setor de contrataÇâo da PreÍeitura M_unicipal de

Caaporã, Estado da ParaÍba, localizada na Rua Salomáo V.elosl - Centro - CtSp:j3 -.PB' nos

termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de

ó"."rOro Je 2006; Dec.eto Fêderal Íro 1i.46;2, dê 31 dê Mârço ds 2023; lnstrução Noímativa no

73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas norrnas; e, ainda, conforme a classificação da proposla_ apre:9I!r_d" no

breqão Eletrónic o no OOO17 t2025 que objêtiva o registro de proços parâ: AQUISçAO^ DE

vÉóiórur,rer.lros pSlcoTRóPtCos (CouÍnouaDos) E MEDICAtvIENToS INJETAVEIS OUE

iEúO oeSlruADOS AOS NOSSOS MUNICIPES E AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO

HOSPITAL MUNICIPAL ANA VIRG|NIA resolve registrar o preço nos seguintes termos:

orgão e/ou entidade integrante da presenle Ata de Registfo de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL

DE CAAPORÃ - CNPJ no 08.865.644/0001-54.

VENCEDOR:
CNPJ:

D ANT, P.UNIT. P.TOTAL

CúUSULA PRIMEIRA. DA VALIDADE DOS PREÇOS:

ó prá.o c" vigência da Ata de Registro de Preços será d,e um ano, contado do primeiro dia útil

.r6sáqrrnt" ã o"u d" divulgação 
-no 

Portd Naóional dê Contrataçôês Públicas PNCP, e poderá

ser pronogado por igual período, desde que comprovado que o preÇo é vantajoso'

A existência de preços Íegistrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas nào obrigará a Administração a contratar, facultadâ a rcalização de licitação

especíÍica para a contratação pretendida, desde que devidamente justiÍicada'

CLÁUSULA SEGUNDA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivaÉo da contratação do ob.ieto registrado decorrente desta Ata, devidamente

Íormalizada atrávés do correSpondente Contrato, Sêrão Obsêrvádas as cláusulas e condiçóes

constantes do Edital dê licitaÇáo que a precêdeu, relativamente ao Pregáo Eletrônico no

OOO17 t2O2S, parte integrante deite instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de

Preços, durante sua vigência poderá ser ulilizada:

ad
P tura Municipal de Caaporã, que também é

e controle desta Ata, represe
nto programa

ciador responsável Pela
onal deínida no
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caakçfn
Por órgãos ou êntidades da administração pública, observadas as disposi@es do Pregão
Eletrônico no OOO17 t2O25, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do

órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da ata de registro de preços, deverâo consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesão:
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceítaÉo ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
As aquisiÉes ou as contratações adicionais mediante adesão à ala não poderão exceder, por

óÍgão ou entidade, a cinquenta por cento dos qua titativos dos itêns do instrumento convocatório

e registrados na ala do registro de preços para o órgão geÍênciador e órgãos participantes;

O qúantitativo deconente das adesôes à Bta não poderá exceder, na totalidade, à metada do

quantitativo de cada item rêgistrado na ata de rêgistro de preços para o óÍgão gerenciador e órgàos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que âdêrirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a.aquisição ou

contratâÇáo solititada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de rêgistro de

preÇos;
Compete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo Íomecedor
das obrigaçõei contratualmente assumidas e a aplicação, obseÍvâda a ampla defesa ê o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas conhatuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador'

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, Íará através de

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA GONTRATAçÃO:
AS obrigaçôes decorrentes da execução do objeto deste certame, consiantes da Ata de Registro

ae Preçoí serão Íirmadas com o fornecedor registrado, observadas as condiÇôes êstâbêlêcidas
no presente instrumento e a contraçâo será formalizada por intermédio do Conhato'
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data

da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado seÉ exclusivamentê o Íixedô no correspondente Contrato

e observará, obrigatoriamente, o valor rêgistrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de

validade da Ata de Registro de Preços, o licitânte perdeÉ todos os direitos que porventura tenhâ

obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Ôrgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencêdor não comparecer para

assinar o Contrato no prazo ê condições estabêlêcidos, convocar os licitantes remanescentes, na

ordem de classificação e sucessivamente, para fazê{o em igual prazo do licitante vencedor,

pFEFE rÍURA MUillCTpAL 0E aí

aplicadas aos faltosos as pênalidades cabiveis.
O Contrato decoÍrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da

respectiva Ata de Registro de Preços: e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo

licitante vencedor, poderá ser alterado com a devidâ justifi câtiva, unilãteralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as pârtes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136i e sua exti nçao,

mente motivâda nos autôs do processo, assegurado ntrâditório e a ampla deÍesa,

hipóteses ê disposiçôes dos Arts. 137 a 133t21.

A. DAS SANçÔES AOM
onsabilizado a olegal do

rma,

ÂCESSE E 5AI8A MAIS
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condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,

as seguintes Janções: a - advertência aplicada êxclusivamente pela infração administrativa de dar

""r.ià in",,""rçao parcial do contrato, quando não se justiÍicâr a imposição de penalidade mais

gÍave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor-d-o contrato,

[or dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataÉo; c - mulla de 10% (dez por

cento) sobre o valoi do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido

Art. 1â5i d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta

do ente federaiivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos.,. aplicada ao

responsável pelas inirações administrativas previstas nos incisos ll, llt, lV, V, Vl e Vll do caput do

referido Art. i5s, quund'o não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração

de inídoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administrsção Pública direta e indireta de

todos os entêS fedeÍâtivos, pelo prazo mÍnimo dê lrês anos e máximo de seis anos, aplicada ao

responsável petas infraçôes administrativas previstas nos ineisos Vlll, IX, X, Xl 
".Ill.9o- 

=qrt 
do

refêrido Art. i55, bem cômo pelas inÍraçôes administratívas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e

vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

referida ào § 4o do referidõ Ari. t6g; t - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor rêcolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, serà automalicamente descontado da primeira parcela do pagâmento

u!u" o càntrutudo vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cúUsULA AUINTA. DAS DISPOSIçÕES GERAIS:
f *S* ãsta-Ata, o Edital do Pregáo Elêtrônico n" O0O1712025 e sêus anexos, e as sêguintes

propostas vencedoras do referido certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CúUSULASEXTA. DO FORO:

de Caaporã

r-l n n

Para dirimir as questõ€s decorrentes da utilizaÉo da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca

Ê. Salomão Vêloso - Centro

Caapo.ã - PB, CÉP: 5838-OOO
ACÊSSE ÉSÀIBA MÂIS
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sEToR DE CONTRATAçÃO

ANExo v. PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOí?/2025

MINUTA DO CONTRATO

pneoÃo ELETRôN|co N" oooí7/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25O623PEOOO17

CONTRATO N': ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE §I CELEBRAM
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAAPORÃ E .....

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

A FUNDO
.., PARA

NESTE

o FUNDO MUNIC|PAL DE SAúDE DE CAAPoRÃ/PB, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa

JurÍdica (CNPJ) do Ministerio Ja Fazenda sob n" 10.Ô75.044/0001-90, doravante denominado

srmplesmente óOUfnefnrurc, neste ato representado por suâ GestoÍa da Fundo Municipal de

Saúde a senhora JESSTCA GOMES DE LIMA felCÃO nacionalidade BRASILEIRA, CASADA'

úUrntqorurSfn, portadora da céduta de idenlidade SSD§/PB, e inscrita no CPF n'
075.'*.*.-1S, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outÍo lâdo '- """

CNPJ n'........., neste ato representado por ",' residente e domiciliado na ""' """"' -

CoNTRATADO, decidiram as partes conhatantes assinar o presente contrato, o qual se regerá

pelas cláusulas e condiçõ€s seguintes:

CúUSULA PR]MEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 0001712025, processada nos

termos dâ Lei Federal no í4.í33, de 10 de Abril de 2021; Lei Complêmentar no 123, de í4 de

ô"iá.uio de 2006; Decreto Federat no 11.462, de 31 de Março de 2023; lnstrução Normativa no

73 SEGES/ME, de 30 de setembro de 2022; e legislação pertinenle, consideradas as alteraçôes

posteriores das referidas normas, às quâis os ôontratantes êStão sujeitos como tambóm àS

cláusulas deste contrato.

cúusuLA SEGUNDA - Do oBJETo:
ó oresente contrato. cuia lavratuÍa foi autorizada ..., tem por objeto: AQUISIÇAo DE

yebtCnnl1erurOS pStCOÍnôptCOS (CONTROLADOS) E MEDICAMENTOS INJETAVEIS OUE

Seinô OeSINADOS AOS NOSSOS MUN|CIPES E AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO

HOSPITAL MUNICIPAL ANA VIRGiNIA.

o fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇóes expressas neste

instrumênto, proposta apresentada, áspeciÍicações técnicas correspondentes, processo de

licitaÇão mod;lidade pregáo Eletrônico oo oo117 t2025 e instruçôes do ConÍatante, documentos

""."" 
qr" ficam Íazendúartês integrantês dô presêntê contrato, independente de transcriÇão; e

será realizado na forma parcelada.

c
o

c
Os

t
TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

contrato, a base do preço P

a REAJUS
s SEsao
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''aaHçfã
Dentro do prazo de vigência da contrataÇáo e mediante solicitaÉo do contratado, os preÇos

poderão soíer reajusteãpós o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada

no IPCA-IBGE acúmulado, tomando-sê por base o mês do orçâmento estimádo, êxclusivâmente
para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualldade'
irlos realustel iubsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último rea;uste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Conhatado obrigado a apresentar

memóiia de cálculo reierente ao reajustamento de preços do valor remanêscente, Sempre que estê

ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para rêajuste seíá, obrigâtoriâmênte, o deÍlnitivo- 

-
Caso o ínãice estabelecido para reajuslamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.
Na ausênciã de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

b registro da variação do valor contratual paÍa Íazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando

foi o caso, será de até um mês, contado da dâta do fornecimênto da documentaÉo comprobâtória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos

Arts. 124 a 1 36, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA OUINTA. DA }OTAÇÃO:
As despesas correrão por conta dá seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos nâo Vinculados de lmpostos:
1O 301 1012 2955 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SA

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
4490.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
02.051 FUNDO NíUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo

Federal - Bloco de Manutenção das A@es e Serviços PÚblicos de Saúde

3390.30 99 MAÍERIAL DE CONSUMO
10 303 'r016 2092 DISTRIBUIÇÃo DE MEDICAÇÃO COMPLEMENTAR
15001002 Recursos não Vinculados de lmpstos - Saúde
APLICAÇÔES DIRETAS
3390.32-99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DlsTRlBUlÇÃo GRATUITA
10 302 1014 2174 ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de ManutenÇâo dâs Açõês e Serviços Públicos de Saúde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO
10 3021014 3046 MANUTENÇÁO DO HOSPITAL MUNICIPAL ANA VIRGÍNIA

15001002 Recursos não Vinculados de lmpostos - Saúde
051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

MATERIAL DE CONSUMO
rências Fundo a Fundo de

Manutenção das Açôes e S
E CONSUMO

nn

Governo
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CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
À-õ prgamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e

procedirãentos adotados pêlo Contratante, bem como as disposições dos Arts- 141 â 146 da Lei
'14.133121; 

da seguinte maneira: Para omrrer no prazo de trinta dias, contados do período de

adimplemento.
B - ôe acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N" 071/20í8 que

dispões sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e nutricional e cria o

conselho Municipal de segurança Alimentar e o Fundo Municipal de combate-e Erradicação da

extrema pobreza, determiÃando também outÍas providências, em seu Art. 6o - inciso Vl será

Oáicontaào o peicentual de 2o/o {dois por cento) sobre o pagamento de. qualquer parcela de

contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras,

suprimentos ou prestaÉo de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
o prazo máximo de entrêga do objeto ora contratado, que admite pronogação nas condições e

hipóteses previstas na tei Mjl}Íil, está abaixo indicado e será considerâdo da a§sinatura do

Conlrato:
a - Entrêga: 5 (cinco) diâs.
n ,igàn"L do'presente contrato será determinada: ate o final do exercÍcio financeiro de 2025'

cons]derada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121 .

cúusuLA olrAvA - DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:

" 
- gtát ã, o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente rêalizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presênte contrato;
U lFroporiion", 

"o 
Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;

c - Notificar o contrâtado sobre qualquer irregularidade êncontrada quanto à qualidade de produto

fornecido, exercendo a mais am[la e completã fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contraluais e legai§;
d - besignar representantes com airibuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos

ã"tuoJã"ioor na norma vigenle, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar

aS atividados relacionadãs à Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçáo,

iespectivamente, permitida a contralaçáo de tercêiros para âssistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;
ã - ô0""*ur, 

"rn 
compatibilidade com o objito deste contrato, as disPosições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamentê o fomeêimento dêscrito na cláusula correspondentê do presente

contrato, dentro dos melhores paíámetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concementes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

tituto, perante seus foinecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto conlratadoi

c - Mânler preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato,

o represente integralmente em todos os seus atos;

d-
SO

e Íacilitar a íscâlização do Contratante d

el pelos danos causados di
u aou do

rmês e esclarecimentos

iros, decorrentes
sabilidade
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t cãiinitiiiflã
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pârte, o objeto destê instrumênto, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contralante;
g - Manter, duranle â vigência do contrato, êm compatibilidade com âs obrigações assumidas,

iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
previdência Social ou para ap=renài=, bem 

"omo 
as reservas de cargos previstas em.outras. normas

especíÍicas, ao longo de todã a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,

deverá comprovar õ cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que

preencherem as referidas vagas;
i-- óU""*rr, em compatibilidãdê com o objeto desle contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133121.

CLÂUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E E.XTINçÃO:
ÉJ. 

"àÁmto 
poderá ser alterado com a devida ju§ificâtiva, unilatêralmsnte pelo Contratante ou

por acordo enire as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua. extin-çáo,

iormalmente motivaàa nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defeSa,

ocorrerá nas hipóteses e dispÔSiqôes dos Arts. 137 a í39, todos da Lei 14.133121

Nas alterações unilaterais u quá s" reÍere o inciso l, do câput do ArL 124, da Lei '14.133/21, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesrnas condiçóes contratuais, acréscimos ou suprêssões

il"';;il;;;ai "ã.pra", 
Ou 

"tà 
o respectivo timite hxado no Art. 125, do mesmo diplomâ lêgal,

ão valor inicial atualizaáo do contrato. Nànhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIIIENTO:
Executada a presentê contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das obrigações

JraràJ"r, os procêdimentos e tondições para recêber o 
-s-eu 

objeto pelo contratante obedecêrão,

conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, da Lei 14.133/21'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS
O licitante ou o Contratado será responsa
legal do interessado, pelas infraçóes previstâs no Art. 155, da Lêi 14.133121 e sêrão aplicadas, na

forma, condições, regras, Prazos ê procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo

advertência aPlicada exclusivamente Pela infraçáo

administrativa de dar causa à inexecução parc ial do contrato, quan do não se justificar a imposição

de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco Por cento) aplicada sobre

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do obieto da contrataÇão; c - multa

de 10% (dez pôr cênto) sobre o valor do contrato Por qualquer das infrações administrativas

previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três

anos, apl icada ao responsável pelas infrações administrativas prevrs tas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl

e Vll do caput do referido Art. 155, quândo não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declâração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmb ito da Administração PÚblica direta

e indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,

aplicada ao responsável Pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll

4.133121.

nn

tra

n

caput do refêrido Art. 155, bem como pelas infraÇõês tivas prêv istâs nos incisos ll,

ilt, e Vll do caput do mesmo ãrtigo que j penalidâde meis grave

qu ida no § 4o do referido Art outras sanÇôes

indenizaçãq SApós a

ma

no prazoÀõc

R. Sâlomào Veloso - CerÉro

Càâpürã - P8, CEP; 583?6-000ACESSE Ê§ÂIBA MAIS
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com exceção das hipótêses Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquêlâs em que hou ver

necessidade de guaída de documentação para fins de comprovaÇão do cumprimênto de

obrigaçóes legais ou contratu ais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pes§oais, deve m ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com rêg istro individual rastreável dê tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lêi

13.709i '18, com cada acêsso, data, horário e registro da Ílnalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

cúusulA DÉctMA QUARTA - DAS oBRlcAÇÔEs PERTINEI{Tes À tepo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a-Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que.é â Lei

Geral àe proteção de Dados pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais- a que tenham

acesso êm razão dêstê contrato, indêpendentementê ds dêclaração ou dê aceitâÇão exprêssa'

b - Os dados obüdos somente podêrão sêr uülizados para as finalidades que iustificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.60, da Lei 13 709/18'
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
ã - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre

os devêrês, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD'

e - O Contratante deverá Ser inÍormado, nO prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaÇáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratâdo.

f - O bontratado deverá exigir de suboperadores ê Subcontratados o cumprimenlo dos deveres da

presente cláusula, permaneiendo integralmente responsável por garantir sua observância

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atênder prontamênte eventuais pedidos de comprovação formulados'
h - o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, pronogável .mediante
justificativa, quaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.

inclusive quanto a eventual descârte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. í5, é dever do Contratado eliminá-los,

d
k-

os devem ser desenvolvidos em formato interopêrávê|, a e garantir â re

Contratântê nas hipótêses previstas na L
trato está sujeito a alteraçõe
uando indicado pela autorida

r meio de o

utilização desses

ao tratamenlo de
toridade Nacional

forma daode

R. Salomão Veloso - Centro
aââporã - Pg, cEP: 58316-000
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a que o contratado vier a íazer jus, acrescido dê juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,

ou, quando íor o caso, cobrado judicialmente,

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nOS termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitjda a comPensaÇão

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corresPondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão calãulados com utilização da seguinte íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetlvo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação Íinanceira, assim apuÍado: l= (TX

+ 100) + 365, sendo TX = pêrcêntual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua fãlta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido

índice estabeleoido para A Compensação Íinanceira venha a Ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utiiizado, sêrá adotado, êm substituição, o que vier a ser d€terminado pela

legislação entáo êm vigor.

r1
\
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CúUSULA DÉqMA AUINTA . DO FORO:
Para dirimir as questões deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o prêsente contrato em o2(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas-

Caaporã - PB, ... de

PELO CONÍRATANTE

de....

TESTEMUNHAS

PELO CONTRATADO

nn

r-\
R. §alomás Vêlos§ - CÊntr,o

CaâpoÍã - PB, CEP: 58326-@0
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PREFE IÍUBA MUNICIPAL DE 

''

SETOR DE CONTRATAçAO

ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO N'OOOí7/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO17/2025
pnEÉÉrruú MUNIcIPAL DE cAAPoRÃ - PB.

PROPONENTE
CNPJ

6.0. DECLARAçÃ O dê obsêrvância do limitê de contrataçáo com a Administração Pública'

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.
ó propo*"tá à"ima qualiÍicado declara, sob as penas-da Lei, que inexisteaté-a ?f::ll"^l:l'Ít"
iÁõ"ãWo no que diz respeito à habilitação/paiicipação na presente licitação, estando cientê da

obrigatoriedadê de informar ocorrências posteriores.

3.0 - OECLARAçÃo de não possuir no quadro societário.servidor da ativa do órgão'

ô;,.p#ri"-";rma quatificauã-ã"ái"iã, tào ," penas da.Lei, que não possui em .se! 
.r'adro

societãrio e de ÍunciônárioS, qualquer servidor efetiúo ou comissionado ou empregado da Preíeitura

úúi"iprr de caaporá, como tambem em nenhum outío órgão ou entidade a ela vinculada,

à*er"*ao tunçOes tecnicas, gerencieis, comerciais, administrativas ou societárias.

4.o - DECLARACÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado'
ó-p,;;;i;;;;; il"iiil"d" Jeclara sob 

""-p"n"" 
da--Lei, que não possui em 

-sua 
cadeia

jrJAri*, nos termos do Art. '1., lnctsos lll e lV, e do Art. 5", lnciso lll, da Constitui6o Federal.

empregados executando trabalho degradante ou Íorçdo'

5.0 - DECLARAÇÃo de cumprimento da reserya de cargo para dêficiente e de acessibilidade'

ó;r"d;i;;rã qúrii"rão, dectara sob as penas da Lei, quê está ciente do-c-umprimênro da

reserva de cargo prevista n" nái*" vigente, consoante Ar! 93, da Lei Federal n"-8'2] f' de 24 de

julho de 1991 , para pessoa com defic]ência ou para 
.reabilitado 

da Previdência Social e que, se

ãófi"aOo ao número àe Íuncionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas'

ropônente âcima qualiÍicado declará, sob as penas da Lei , nâ condição de micrôempresa

de pequen o porte, no presênte ano-cale ebrou contratos com a

blica cu.los valores somados
ento como EPP, nos termos

nn

a admitida para

1glIl

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos teÍmos do Edital'
O propo*"t" acima quatificaoàl J".rrra *U ,. penas dâ Lei, que êstá cientê e concorda com as

condições conlidas no Edital e seus anexos.

1l I
I

R. Salomâo vêloso - cêftro
C-àãporã - PB, CEP; 583S-O0O
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NOME/ASSINATURfuCARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

rin

ttít

ACESSE É SAI§A fuIAIS
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ANExo vn - pREGAo elerRÔxtco N" 000í7/2025

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade: divulgação conjunta com o edital]

ESTADO DA PARAIBA
PREFÉ]TURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

OBSERVAÇÃO: este anexo é represenlado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP,

documento constitutivo da pnmeira etapa do planejamento de uma conlratação.que caracteriza o

interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade

determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo

Edital para garantir plena transparência e competitividade.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas

diretrizes á metas definidas nas Íerramentas de planêjamênto aprovadas, ondê estão Íixadas e

detalhadas aS respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eÍicácia'

3,Necessidade da contratação
À contratação descrita, que 

-.usmo 
com o contínuo esÍorço de sempre buscar a otimiTação dos

processos de trabalho, é êssencial: Os mêdicamentos classificados como psicotrópicos sáo

essenciais para o tratamento dê transtomos mentais e neurológicos, tais como depressão,

ansiedade, iranstorno bipolar, esquizokenia, epilepsia, insônia, entre outros. Tais Íármacos fazem

parte da RelaÉo Nacional de Medicamenlos Essenciais (RENAME) e, Írequentemente, conslam

da Relacão Municipal de Medicamentos (REMUME), sendo, portanto, de íornecimento obrigatório

pelo su's (sistema unico de saúde), conforme píeceitua a Lei no 8.080/1990. A ausência desses

medicamentos compromête gravemente a saÚde e a estabilidade dos pacientes em. tratamento

contínuo, podendo gerar inteÃações psiquiátricas, surtos psicóticos, riscos à integridade física dos

usuários e terceiros, alem de aumento da demanda por atendimentos de urgência.

iência e eÍetividade dos respêctivos projetos, prog

5. uls contratação
e especificações do objeto d

F. Salomào Veleso - C«rtío
Câaporá - PB, cÉP: 5836-000

nn

ramas e essos.

n

í.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnhos preliminares, onde será avaliada a contretaÇáo

pretendida, demonstrando o§ elefientos e as informa@es essenciais que Serviráo para embasar

a elaboraçáo do Termo de ReÍerência, quando Íor considerada viável, de modo a melhor alender

aos inteiesses e as necêSsidades da Administraçáo, rêprê§êntadâ pela sua estrutura

organizacional.

2.Objeto
Consiitui obieto do pÍesente estudo tecnico a pretensa: AOUISIÇÃO. DE MEDICAMENTOS

ãéiõôinOÉaos ióoúÍÀoüóost E MEtitcAMENrôs lNJErAvEls, ouE sÊRÃo
DESTINADOS AOS üOSSOS MUNÍCIPES E AOS PACIENTES ATENDIDOS PÉLO HOSPITAL

ú urui óipÃiÀr.raÍ nc íúr,q.

n
l

,ÁcEs§Ê Ê sÀlBA MAlS

'wlrt w'íâãPorã.Pb.go,r,fJr
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coDrGo DESCR rçÃo Do ITEM UNIDADE QUANTIDADE

ETP 1 ALPRAZOLAM O,sMG C/30 COMPRIMIDOS

ETP 2 ALPRAZOLAM 1MG C/30 COMPRIMIDOS
ETP 3

ETP 4
ALPRAZOLAM 2MG C/30 COMPRIMIDOS

ITRIPTILINA 25MG C/30 COMPRIMIDOS

ETP 5 ARIPIPRAZOL lOIVG CiCOMPRIMIDOS

CAIXA
CAIXA
CAIXA

SUSPENSÃ

CAIXA
CAIXA

1000
500

86
'1000

1oo
60

166
1333

166
'!50

100
1333
1200

133
q66
JJJ

1oo
60

:lq0
100
500

1333
160

ETP6 ARIPÍPRAZOL ,ÍMG/ML U1"....---....--^

ETP 7
ETP 8
ETP 9
ETP lO.BROM AM 6MG C/30 C MPRIMI

ATOIVOXETINA lOMG C/ 30 COI\,íPRIMIDOS CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA

§üspÊúsno
. cAlxA

] CAIXA

ETP ll,BUPROPIONA 150MG C/30 CO MPRIMOÜOS

ETP l4CARBAMAZEPINA 4OOMG C/30 COMPRIMIDOS
ETP IS]CARBONATO DE LtTtO 3OOMG C/60 COMPRIMIDOS

ETP 16CARBONATO DE LÍTIo 45OMG C/30 COMPRIMIDOS

ETP lTCITALOPRAM 2OIVG C/30 COMPRIMI DOS

ETP 18C LOBAZAM lOMG C/20 COMPRIMIDOS

.ETP
ETP
ETP
ETP
ETP

1 9 CLOBAZAM 2OI,AG CI 20 COMPRIMIOOS
20 CLOMIPRAMINA 25MG Ci2O COMPRIMIDOS

21 CLoNAZEPAM q:?sM-ç c/3_0. coMPRl\4lpos ..

22 CLONAZEPAM O,sMG C/30 COMPRIMIDOS
23 CLONAZEPAM 2,5MG/ML

CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA

SOLUÇÃO
OR

CAIXA
AMPOLA

TP 24 CLONAZEPAM 2MG C/30 COMPRIMIDOS

ETP 25 CLORPROMAZINA sMG/ML

coMPRlMlDOS ..l

ETP 2TCLORPROMAZINA lOOMG C/20 COMPRIMIDOS CAIXA

,ErP?-9ç!9Be-8.9]yrêZl\^ z§!!,rQ q{?9CaL,!PB!!!4!PA§ , cAlê . 
'Érp â§ôüôÉÊRôüúiNÀ 4oúGiML ' soluÇÃo

OR

ETP26CLORIDRATO DE TAPENTADOL 1OOMG CI 30 CAIXA

ETP 30 CLOZAPINA 25MG ÇI2O COMPRIMIDOS i CAIXA

ETP 31 DECANOATO DE HALOPERIDOL sOIíG/ML AMPOLA

COMP
ETP 34 DIAZEPAM lOMG C/30 COMPRIMIDOS CAIXA

AMPOLA

1050
1000
300

450
200
333
300

1333
500

1333
ÕJ

EIP 35 DIAZEPAM lOMG/[/L AMPOLA 2ML

EIP3TDIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 3OMG C/3
CAIXA

O CAIXA
ETP 36 DIAZEPAI,4 sMG C/30 CO I\,,1PRIIV1IDOS

COMPRIÍ\rlDOS

cotvl

nn

U/JU

XA
XA

rp Cs otvnr-pRôÁro-oÊ §ôDIO 250tvlc Cl30 COMPRI
IVALPROATO DE SODIO 500Í\,4G

oNEBEZILA 1OrVrG C/30 COMPRI

!00
350

70
84

ETP

116

1s00
150

ETP

I

\ i

R. sdsmâo V€loso - CertlÔ.-.

caap0rã - PB, CEP: 58325-000
AçESSÉ É §AIBA MAIS
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ETP 42 DONEPEZILA sMG C/30 COMPRIMIDOS
ETP 43,DULOXETINA 3OMG C/30 COMPRIMIDOS
ETP 44 DULOXETINA 6OMG C/30 COMPRIMIDOS
ETP 45 ESCITALOPRAIV l OMG C/30 COMPRIMIDOS
ETP 46 ESC
ETP 47 ESC
ETP 48 ESCITALOPRAM 2OMG/I\,11

ETP 49ETOMIDATO 2MG1ML AMPOLA lOML

.á_! CAIXA
CAIXA

l 
rA-!o PRA|\4 15M_9 c/-99 Ç -o-"M 

P-BL!V 1P9 s.....,

ITALOPRAM 2OMG C/30 COMPRIMIDOS

ETP 50 FENITOiNA sOMG/ML AMPOLA sML

ETP 51 FENITOÍNA SÔDICA '1OOMG C/30 CO

-*+
CAIXA

. SOLUÇÃO

qArxA
CAIXA
CAIXA

OR
AN/IPOLA
AMPOLA

AMPOLA
AMPOLA
AMPOLA

ETP 52 FENOBARBITAL 1OO CI3O COMPRIMIDOS

ETP 53.FENOBARB ITAL lOOMG/ML
ETP 54 FENOBARBITAL 40lvlc/ML

TP 55IFENTANILA 50ÀíG/ML

MPRIMIDOS ' ôetxe-: ôruxe
i Rtr,tpoLR

soLUÇÃo
OR

AMPOLA

CAIXA
AMPOLA
Al\ilPOLA

CAIXA
CAIXA

40
300
250_

833
300'

1300

200
200
200
200
500

ZJJJ

eoô

'1400

í00
100
150
500
600

16000
150

1q0
100
750
750
400

ETP 56 FENTANILA 78,5MCG/IuL
ETP 57IFLUMAZENIL O,l MG/ML
ETP 58 FLUMAZENIL O,sMG/ML
ETP 59 FLUOXETINA lOMG C/30 CAP
ETP 60 FLUOXETINA 2OMG C/30 CAPSULA CAIXA

SOLUÇÃO
OR

ETP 62 GABAPENTINA 3OO MG C/30 COM PRIMIDOS CAIXA

ETP 63 GABAPENTINA 4OOMG C/3O COMPRIMIDOS

ETP 64 OPERIDOL 1MG C/20 COMPRIMIDOS

ETP 65 HALOPERIDOL 1MG/ML
ETP 66 HALOPERIDOL 2MG/ML

ETP 67 HALOPERIDOL sMG C/20 COMPRIMIDOS

ETP 68 HALOPERIDOL SMGIML
ETP 69 HALOPE RIDOL DECANOAT o 70,52MG/[/L
ETP 70 IMIPRAMINA 25MG CI 20 COMPRIMIDOS
EIP 71 LAMorRlGtNA 100MG c/30 cOMPRIMIDOS

ETP 72 LAMO GINA 25MG C/30 COMPRIMIDOS AIIA
ETP 73 LAM OTRIGINA sOMG C/ 30 COMPRIMIDOS CAIXA

SOLUÇÂO
OR

CAIXA
CAIXA

ETP 74 LEVETIRACETAM lOOMG/ML

ETP 75 LEVETIRACETAM 25OMG C/30 COMPRIMIDOS
ETP 76 LEVETI RACETAM 500Í\,lG C/30 COMPRIMIDOS

I\,4EPROMAZINA 100M G C/20 COMPRIMIDOS
MEPROMAZINA 25MG CIZO COMPRIMIDOS

CAIXA
CAIXA

MEPRO[ilAZlNA 40MG/ML

SULA CAIXA

ETP 61 FLUOXETINA 2OMG/ML

LEVO

!,EVO
LEVO

ETP 77
ETP 78

-ErP 7s
1Í..-

Et!7 80
"CiPTr

PAM 2TitG C/20 COMPRIIVI
ATO IOMG C/30 COMPENID

a1 n

SOLUÇÃO

n

150
366
300

2100
467
334
oJc
600

1000
360

R. Salgmào V€loso - CerÍtro '

tãagorã - P8, CEP: 58ff-O00ACESSE ESAIEA MÂI§

www.caãsorapb.got'.br
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ETP 83 MIRTAZAPINA 1sMG C/30 COMPRIMIDOS

ETP 84 MIRTAZA PINA 3OMG C/30 COMPRIMIDOS

ETP 85 MOR FINA lOMG C/30 COMPRIMIDOS
ETP 86 NALOXONA O,4MG/ÍVL AMPOLA
ETP 87 NEULEPTIL 4OMG/ML

ETP 88:NORTRIPTILINA 25MG C/3O COMPRIMIDOS

ETP 89 OLA NZAPINA lOMG C/30 COMPRIMIDOS
ETP SO OLANZAPINA 2, sMG C/30 COMPRIMIDOS

ETP 93 OXCARBAZEPINA 60I\'
94 PALEXIS lOOMG C/ 30 coMPRIMIDOS

ETP 95PARACE TAMOL sOOfuIG + CODEINA
COMPRIN,4IDOS

ETP 96,PAROXETINA 2OMG 0 co[/IPRIMlDOS
ETP gTPERICIAZINA 1%

ETP S8 PERICIAZINA 1OÀ/G C/ 20 C DOS

CAIXA 5J
00soLUÇÃo

OR
CAIXA

i SOLUÇÃO
3009

300

I

CAIXA
CAIXA
CAIXA

AMPOLA*---*--lGõúmõ
loR

CAIXA
CAIXA
CAIXA

500
167,

167

CAIXA

Ão

500
'150

800
117
267

,, . -.-... §u-§,PEl!§1 CAIXA
soii,io- ctioi cntxn

1

3

ETP S9 PERICIAZINA 4%

ETP
'100

ETP
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o prazo máximo para a execução do objeto destâ contratação e que admite .pronogação 
nas

condições e hipóteses previstaé na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalenle:
Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigdncia àa presente contratação sêrá determinada: até o Ílnel do exêÍcício financeiro de 2025,

conõiderada da data de assinatura do respectivo instrumento de aiu§te; podendo ser prorrogada,

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a í 14, da Lei 14.13312'1.

A contrataÇão do fornecimenlo, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal no í4.í33, de 1o de Abril de 2021; Lei complementar no 123, de '14 de

Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462, de 31 de Març! de 2023; lnstrução Normativa no

73 SEGES/ME, de 30 dê setembro de 2022i ê lêgislâção pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.
iJma vez autorizada, a contratação prêtendida deverá possuir previsão e adequaçao orçamentária

anceira com o orçamento vigente, necessariamente d da, e compatibilidade com as

metas definidas nas Íerramentas de plan

a demanda pretendida e o

n n
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O adequado equilíbrio êntre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contrataçâo é
fundamental para o seu planejamento e exeçução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até

mesmo, de sê evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização

de novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilizaÇão

prováveis Íoram devidamente definidos mediantê observância à previsão da demanda a ser

atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus

desdobramenlos, bem como considerando o oíçamento disponÍvel e ainda a sequência históÍica

da realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Lêvantamento de mercado
Diversas empresas do râÍno p€rtinênts podem oxecutar o objeto dêste estudo prêliminâr. FoÍam

analisadas conkataçóes similares feitas por outras êntidadês, por meio de consulta aos rêspectivos

sislemas de gestáo dos óígãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência.de novas

metodologias, têCnologiâs ou inovações que melhor atendêSsêm às necessidades da

Adminiskáçáo e as ide;tificadas, quando possível e consideradas viávêis, foram incorporadas na

contratação em análise.
Constatóu-se, inclusive, quê pârâ a rcalizzLçeo de despesas semelhanies ao objeto do presente

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor alende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

oela iua estrutuÍa organrzacional, é a pretensa: AOUISIÇÃq ,DE MEDIçAMENT6S
pêrcoinoprCos (coúTRoLADos) E wteotcnveNros INJETAVEIS, ouE sERÀo
DESTTNADOS los I..IOSSOS MUNICIITES E AOS PACIÊNTES ATENDIDOS PELo HOSPITAL

MUNICIPAL ANA VlRGiNlA. Salienta-se que a vigência da contrataÇão seÍá determinada: até o
final do exercício Íinanceiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento

de aiuste; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos termos dÔs Arts. 105 a 114, dâ Lei

14.133121.
Nesse mÊsmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133121,

quandO houvêr, observadoS oS aspectos da demânda requerida, e após ConsideradoS oS custos e

os benefícios de cada opção previsia no referido disoma tegal, indica-se como a altêmativa mais

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da

forma como se apresenta.

PREFE ITUÊÀ I.IUNICIPÂL DÉ 
'I'

9.Estimatívas preliminares dos preços
o deverá sê. compatívelNos termos da norma vigênte o valor prev

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preço§ constantes dê bãncos de dados
públicos e as quantidâdes a serem contratadas, observadas a potencial econom ia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto . lnformamos quê, relativamente ao procedimento

em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida

execuçáo do objêto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setoÍ responsável.

Sâlienta-se que a AdministraÇão optou por preservar o sigilo da estimativa do valor da contrataÇáo

até a conclusão da licitação. Nesse caso o orçamento estimado da contratação terá caráter

n
, sem prejuízo da divulgâção do delalhamento dos qu vos e das demais inÍormações

s para a elaboração das propostas, sendo lecerá para os órgãos

de o e extemo, nqs termos do A
ra a opção do orçamento

o, é fundq
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certame, com potencial fomento à disputa e, consequentemente, ampliando a probabilidade da
obtenção de melhores ofertas, e sem qualquer prejuízo para os intere*sados, pela indispensável
divulgação do detalhamento dos quantitativos e demâis informações necessárias para a dêvida
elaboração de suas propostas.
A estimativa preliminar do valor da pretensa contratação, acompanhada do rêspectivo preço

unitário referencial e com a indicação dos elementos que lhe dão suporte, constará de anexo
classificado a este Estudo Tecnico Preliminar - ETP, em decorrência da opção administrativa pelo

orçamento estimado sigiloso, conforme as disPosições do Art. 18, § 1o, da Lei 14.133121.

1o.Descrição da solução como um todo
conforme os elemenlos apresentados, a solu$o é: AOUISIÇÃo 

- 
DE MEDICAMENToS

psrcorRÓprcos (coNTRoLADos) E MEDicAMENTOS INJETAVEIS, QUE SERÃO
DESTINADOS AOS NOSSOS MUNÍCIPES E AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO HOSPITAL
MUNICIPAL ANA VlRGiNlA. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma
parcelada e no Sistema de Registro dê Preços.

l l.Justificativa para o parcêlamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcêlemento quando o objeto da contraçáo
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o con.iunto a ser licitado. Compras, obras
ou serviços êfeluados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que

se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao mêlhor

aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A
norma ainda permite mtaÇão de quantidade inferior à dêmandada no certame, com vistas a

ampliaçâo da competitividade, podendo o ato convocatóÍio fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado paÍa efetivação da presente contratação
será diüdido em itens, conforme as características e especificações constantes da tabela acima

destâcada, facultando-se ao licitante a participaçáo êm quantos itêns forem de seu intêrê§se.
Considerados os aspectos e as características da soluÉo que melhor atende aos interesses e as

nêcessidâdes da Administração, âcimâ detalhada ê, aindâ, as particularidâdes e a dinâmica das
alividades a serem desenvolvidas, entende-Se quê Sobre o objeto da presente contratãÉo não

deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo Íormal, não permilindo cotação
de quantidade inierior à dêmândada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no

contexto operacional, de mais de um certamê ou adjudicatário por.item.e o.consequente prejuízo

da economia de esoala; quer seja na Íorma material, não sendo admitida a participação de

consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.
As regulares dimensão e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias
concretas do mercado conespondente, não requerem a associação entre proponentes, ha.ia vista
a existência dê inúmeras empresas aptas a preencherem as condiçôes especíÍicas exigidas no
presente certame. Nesse contexto, entende-se que a formaçâo de consórcios acarretaria risco da

dominação de mercado, através de pactos para eliminar a competiÉo, reduzindo o universo da

disputa, podendo retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de

estabelecerem disputa entre si, íormalizariam acordo, na figura do conúcio, para suprimir a
concorrência no procêsso, prejudicando, em última análisê, a obtenção de proposta mais
vantajosa.

Resultados prêtêndidos
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(CONTROLADOS) E MEDICAMENTOS INJETÁVEIS, OUE SERÃO DESTINADOS AOS
NOSSOS MUNICIPES E AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO HOSPITAL MUNICIPAL ANA
MRGÍNIA.
Com relação à eficácia, o atendimento de todâs âs demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalísticas da Adminishação, inerentes aos c,orrespondentes seMços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos Íinanceiros
disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiÍos, com a

contratação em comênto, da forma como se apresenta - consideradas as especiticaçôes, prazos,
quantilativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumpnmento, por
parte do interessado que venha a s€r contratado, de todas as obrigâçÔes e compromissos
assumidos, pois, desss modo, não haverá a nêcessidade de rescisão contratual ou outras sançôes
em deconência de inexecuçáo do insÍunento de ajuste pacfuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços pa? a rcalizaçào dê novo cêrtame dêstinado â contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras aüvidades Íins da

Administração.
Entende-se que a côrreta êxecuçãô do objeto da contratâção êm têlâ, cujâ regulaíidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

Í3.Providências para adequação do ambiente da AdministÍação
Verificou-se não haver a necessidade irninente de providências no sentido de adequações íísicas
no ambiente da Administração em decorrência da êxecução do objeto da mntrataÇão.

14.Análise de risco
Não foram identiÍicados riscos substanciais a Íora os oomuns a toda contratação semelhante, tais

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento dê obrigaçÔes,

especiflcâções, projêtos e prazos; bem como a oconência de câso fortuito ou de força maior.

Entende-sê que as açóes, de iniciativa da AdministraÇão, necêssárias para reduzir a oconência
dos riscos identiÍicados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataÉo do presenle
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, íepresentadas pêlas sançõês
administrativas a serem definidas, observando.se os aspêctos e características do seu objeto.

't5.Requisitos específicos para a contratação
Observado o disposto na lêgislaÉo pertinente, os aspectos e as câracterísticas da despesa, bem

como abordadas todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir nâ contratação, êntende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar
requisitos especíÍicos, compreendidos: o critérro de julgamento definido de menor preÇo; a
inexistência da possibilidade de perticipação da pessoa física; o caráter sigiloso do orçamento
estimado da contratação e a não permissão da participação de sociedades cooperativas.

í6.Conclusão
Com base nas especificaçôes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da AdministraÉo, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

liminares realizados, avalia-se viável a co
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